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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
EDITAL Nº 002/2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna público o 
Edital de abertura para realização do Processo Seletivo Público Simplificado (PSPS) Nº 002/2023, destinado ao 
preenchimento de vagas temporárias e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal que se regerá pela Lei Orgânica do Município, Lei Complementar 
Municipal Nº 2325/2010 e suas alterações. e pelas normas estabelecidas neste Edital e faz saber que se acham 
abertas as inscrições no período de 26 de abril de 2023 a 14 de maio de 2023. A coordenação técnico/administra-
tiva do Processo Seletivo Público Simplificado Nº 002/2023 será de responsabilidade da FURB – Universidade Re-
gional de Blumenau. 
 

CRONOGRAMA 

Datas Etapas 

20/04/2023 
Publicação do Edital 

Início da solicitação de impugnação do Edital 

24/04/2023 Término da solicitação de impugnação do Edital  

25/04/2023 Resultado das solicitações de impugnação do Edital 

26/04/2023 

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 
Início da entrega dos títulos 

Início da isenção da taxa de inscrição 
Início da entrega de documentos PcD 

07/05/2023 Término da isenção da taxa de inscrição 

08/05/2023 Divulgação do resultado da isenção da taxa de inscrição 

09/05/2023 Início do recurso da isenção da taxa de inscrição 

10/05/2023 Término do recurso da isenção da taxa de inscrição 

12/05/2023 Resposta aos recursos da isenção da taxa de inscrição 

14/05/2023 
TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES  
Término da entrega dos títulos 

Término da entrega de documentos PcD 

15/05/2023 Último dia de pagamento do boleto 

16/05/2023 
Divulgação das inscrições deferidas 

Divulgação da solicitação PcD 

17/05/2023 
Início dos recursos das inscrições indeferidas 

Início dos recursos da solicitação PcD 

18/05/2023 
Término dos recursos das inscrições indeferidas 

Término dos recursos da solicitação PcD 

22/05/2023 

Respostas aos recursos das inscrições indeferidas  
Respostas aos recursos das solicitações de PcD  

Homologação dos inscritos 
Divulgação do local e salas da prova objetiva 

28/05/2023 PROVA OBJETIVA  

29/05/2023 Gabarito preliminar e caderno de questões da prova objetiva 

30/05/2023 Início dos recursos da prova objetiva 

31/05/2023 Término dos recursos da prova objetiva 

12/06/2023 

Respostas aos recursos da prova objetiva 
Resultado da prova objetiva 

Divulgação da relação dos candidatos classificados para prova prática 
Divulgação do local e horário da prova prática 

18/06/2023 PROVA PRÁTICA  

19/06/2023 
Resultado preliminar da prova prática  

Resultado preliminar da prova de títulos 

20/06/2023 
Início dos recursos da prova prática 

Início dos recursos da prova de títulos 

21/06/2023 
Término dos recursos da prova prática 

Término dos recursos da prova de títulos 

28/06/2023 

Resposta aos recursos da prova prática 
Respostas aos recursos da prova de títulos 

Resultado final da prova prática 
Resultado final da prova de títulos 
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Datas Etapas 

Resultado Preliminar 

29/06/2023 Início dos recursos do Resultado Preliminar  

30/06/2023 Término dos recursos do Resultado Preliminar  

05/07/2023 Resposta aos recursos do Resultado Preliminar 

06/07/2023 HOMOLOGAÇÃO FINAL 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Processo Seletivo Público Simplificado tem por objetivo a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e a formação de cadastro de reserva do 
quadro de pessoal da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal sob o Regime jurídico-
administrativo, a égide do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Tijucas, Lei Mu-
nicipal N.º 746 de 18 de junho de 1990. 
 

1.2 As vagas definidas neste Edital serão preenchidas no prazo de validade do Processo Seletivo Público 
Simplificado, assim como aquelas surgidas durante sua vigência. 

 
1.3 Observado o disposto no item 1.1, os candidatos aprovados e classificados serão convocados de acordo 

com a disponibilidade de vagas e a necessidade do Poder Executivo Municipal. 
 
1.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições 

do Processo Seletivo Público Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer 
parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

 
1.5 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este Edital, no período compreendido entre 14h 

do dia 20 de abril de 2023 até 23h59min do dia 24 de abril de 2023, exclusivamente por meio do endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas - Processo Seletivo Público 
Simplificado - Edital Nº 002/2023, link Impugnação contra o Edital, seguindo as orientações da página.  

 
1.6 A FURB e a Prefeitura Municipal de Tijucas analisarão todas as solicitações de impugnação no dia 25 de 

abril de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, 
link Prefeitura Municipal de Tijucas - Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 

2 DOS CARGOS, DAS VAGAS, DO SALÁRIO, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DOS REQUISITOS 

 
2.1 Os cargos, as vagas, o salário, a carga horária semanal de trabalho e os requisitos são os constantes no 

Anexo I deste Edital. 
 

2.1.1 Os candidatos aprovados e classificados nos termos deste Edital, que excedam ao número de vagas previsto, 
constituirão o Cadastro Reserva para eventual contratação no caso de desistência de candidato contratado 
ou de abertura de novas vagas no prazo de validade do presente Processo Seletivo Público Simplificado. 

 
2.2 A descrição das funções são as constantes no Anexo II deste Edital. 
 

3 DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO  

 
3.1 Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir 

e apresentar os seguintes documentos (originais e cópias): 
a) nacionalidade brasileira ou estrangeira, desde que atendidos os pressupostos legais; 
b) gozo dos direitos políticos; 
c) quitação com as obrigações militares e as eleitorais; 
d) aptidão física e mental, conforme os exames médicos solicitados no respectivo edital; 
e) idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse ou outra que a natureza do cargo exigir; 
f) nível de escolaridade e as demais condições funcionais exigidas para o exercício da competência do 

cargo; 
g) aprovação em Processo Seletivo Público Simplificado; 
h) documento de identidade; 

http://concursos.furb.br/
http://concursos.furb.br/
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i) certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos; 
j) carteira de trabalho e previdência social (numeração e identificação); 
k) certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso; certidão de casamento com as devidas aver-

bações, quando for o caso; 
l) 1 (uma) foto 3x4 colorida e recente; 
m) diploma (frente e verso) de escolaridade exigido para o cargo, de acordo com o disposto no Anexo I 

deste Edital; 
n) comprovante de residência (somente de pessoa física) com expedição de até 90 (noventa) dias, que 

deverá ser no nome do candidato, ou em caso de moradia de aluguel trazer cópia do contrato de locação 
vigente, se morar de Aluguel e não tiver contrato de locação, deverá apresentar declaração (que pode 
ser a punho sem necessidade de autenticação do cartório) da pessoa convivente que tenha comprovante 
de residência, acompanhada de fotocópia do RG do declarante mais o comprovante; 

o) certidão de quitação eleitoral, informando a regularidade (fornecida pela Justiça Eleitoral); 
p) certidão de antecedentes criminais da comarca de Tijucas, constando NADA CONSTA (fornecida pelo 

Tribunal de Justiça/SC e sistema E-PROC); 
q) certidão negativa criminal federal; 
r) cadastro do PIS/PASEP;  
s) cópia do título de eleitor;  
t) comprovante de situação cadastral regular do CPF (fornecido pela Receita Federal); 
u) certidão de nascimento ou identidade dos filhos dependentes, de até 14 anos; 
v) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão, quando for o caso; 
w) quitação anual do registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão, quando for o caso; 
x) certidão de nada consta de benefício do Regime Geral de Previdência Social (fornecida pela Previdência 

Social) e certidão negativa de benefício do Regime Próprio de Previdência Social, quando for o caso; 
y) declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas previstas em Lei; se possuir 

vínculo, trazer ficha funcional ou declaração com horário de trabalho do outro vínculo, especificando dias 
da semana e turnos de trabalho; 

z) declaração de bens e/ou direito; 
aa) na hipótese de ter o candidato exercido cargo público, efetivo ou em comissão, nas esferas federal, 

estadual, municipal ou distrital, deverá fornecer declaração em que conste eventual penalidade discipli-
nar sofrida no exercício da função pública. 

 
3.2 Em caso de alteração de nome, por casamento, divórcio ou qualquer outro fato gerador, em todos os 

documentos deverão constar o nome atualizado, sob pena de falsidade ideológica, nos termos do art. 
299 do Código Penal. 
 

3.3 O candidato deverá comprovar, por ocasião da posse, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para 
investidura no cargo. A não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o 
candidato no certame. 

 

4 DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 A inscrição poderá ser efetuada no período compreendido entre 8h do dia 26 de abril de 2023 até 23h59min 

do dia 14 de maio de 2023. 
 
4.2 O candidato deverá conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo, antes de efetuar a inscrição. 
 
4.2.1 A participação no Processo Seletivo Público Simplificado iniciar-se-á pela inscrição do candidato e implica no 

conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das decisões que 
possam ser tomadas pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado. 

   
4.3 Para se inscrever no Processo Seletivo Público Simplificado, o candidato deverá, durante o prazo de inscrição: 

a) acessar o endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo 
Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023; 

b) acessar o link Inscrição online no site do certame e, no formulário eletrônico de inscrição, cadastrar/atu-
alizar suas informações pessoais, selecionar o cargo/vaga em que pretende concorrer, enviar os docu-
mentos solicitados, conforme o caso, e, ao finalizar a inscrição, imprimir o boleto bancário gerado pelo 
sistema. 
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4.3.1 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio de documentos solicitados, conforme 
o caso, será de total responsabilidade do candidato. 

 
4.3.2 A FURB não se responsabilizará por solicitações de inscrição e/ou pagamentos da taxa de inscrição não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

 
4.3.3 O candidato poderá se inscrever somente para 01 (um) cargo. 
 
4.4 O valor da taxa de inscrição, para todos os cargos, fica firmado em: 
 

Nível Taxa de Inscrição 

Fundamental R$ 70,00 

Médio/Técnico R$ 100,00 

Superior R$ 150,00 

 
4.5 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 15 de maio de 2023, 

usando exclusivamente o boleto bancário impresso gerado no ato da inscrição. 
 
4.5.1 O pagamento do boleto poderá ser efetuado em qualquer agência bancária do território nacional (observado 

o horário de funcionamento externo da agência) ou via internet (observado o horário estabelecido pelo banco 
para quitação nessa data). 

 
4.5.2 Após efetuado o pagamento, o valor não será restituído, em hipótese alguma. 

 
4.5.3 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamento de valores pagos de uma inscrição para outra, 

mesmo que ambas sejam do mesmo candidato. 

 
4.5.4 Não será considerado pagamento de inscrição efetuado no último dia de pagamento após o horário limite 

estabelecido pelo banco para quitação, pois este será executado com data contábil do próximo dia útil, bem 
como não será aceito pagamento efetuado após a data prevista no item 4.5 deste Edital. 

 
4.5.5 Não será considerado pagamento de inscrição por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência 

eletrônica, DOC, ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condicional, extemporâneo 
(mesmo que realizado na data de vencimento, porém após o horário limite estabelecido pela instituição 
bancária) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, sendo que não haverá qualquer tipo 
de restituição nos eventuais casos de inobservância a este item. 

 
4.5.6 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá 

ser antecipado. 
 
4.6 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com a confirmação do pagamento do valor da taxa 

de inscrição correspondente ao cargo, no prazo estipulado no item 4.5 deste Edital. 
 
4.7 O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição no prazo e forma fixados neste Edital terá a inscrição 

cancelada. 

 
4.8 O candidato pode se inscrever somente para 1 (um) cargo deste Edital. 
 
4.9 A declaração falsa ou inexata de dados constantes do formulário de inscrição e a apresentação de 

documentos falsos determinarão a anulação da inscrição e dos demais atos dela decorrentes. 
 
4.10 As informações prestadas no ato de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 
4.11 A FURB se reserva ao direito de excluir do certame o candidato que fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 

5 DAS ISENÇÕES DE PAGAMENTO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

 

5.1 Fica isento do pagamento do valor da taxa de inscrição o(a) candidato(a):  
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a) o candidato que, comprovadamente, não possuir renda, de acordo com a Lei Municipal n° 2.696/2017;  
b) o candidato que, comprovadamente, possui renda de até um salário-mínimo e meio bruto, de acordo com 

a Lei Municipal n° 2.696/2017. 
 

5.2 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, após efetuada sua inscrição, 
no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link Solicitar Isenção disponível na Área do Candidato, 
seguindo as orientações da página, anexando, ao pedido, os documentos comprobatórios previstos na 
respectiva legislação, conforme orientações abaixo, no período compreendido entre 8h do dia 26 de abril de 
2023 até 23h59min do dia 07 de maio de 2023. 
 

5.2.1 Para usufruir do benefício da isenção do valor da taxa de inscrição, o candidato que não possui renda deverá 
anexar todos os documentos abaixo: 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (da página com os dados do candidato, da 

página do último registro de emprego, da página seguinte – que deve estar em branco, com a numeração 
das páginas visível).Caso não tenha nenhum contrato na CTPS, anexar cópia sequencial da página com 
os dados do candidato até a primeira página de contrato de trabalho em branco, com a numeração das 
páginas visível; 

b) declaração de que não é detentor(a) de cargo público, sob as penas da lei; 
c) declaração de que não possui outra fonte de renda, prestando compromisso de que a falsa declaração 

será punida nos termos da lei penal e administrativamente, nos termos do regulamento. 
 
5.2.2 Para usufruir do benefício da isenção do valor da taxa de inscrição, o candidato que possui renda de até um 

salário-mínimo e meio deverá anexar todos os documentos abaixo: 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: digital contendo todas as páginas, ou, física 

contendo a página com os dados do candidato, a página do último registro de emprego, a página seguinte 
– que deve estar em branco, com a numeração das páginas visível; a última página preenchida de altera-
ções de salário, a página seguinte – que deve estar em branco, com a numeração das páginas visível; e 
a página de anotações gerais, se houver alguma anotação referente ao emprego atual; 

b) se servidor público, cópia do holerite/folha de pagamento a partir do mês de março de 2023. 
 
5.2.3 Os documentos comprobatórios devem estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no 

tamanho A4, com tamanho máximo de 20MB, com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo. 
 
5.3 A Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado deliberará sobre o pedido de isenção com 

base na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 08 de maio de 2023. 

 
5.4 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do requerimento de isenção do valor da 

taxa de inscrição poderá interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 09 de maio de 2023 até 
23h59min do dia 10 de maio de 2023. 

 
5.4.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Isenção da Taxa de Inscrição 
disponível na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
5.4.2 A Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado analisará todos os recursos regulares até o 

dia 12 de maio de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 
5.4.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
5.4.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 

 
5.4.5 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 
 
5.5 O candidato cujo pedido de isenção for indeferido definitivamente poderá, caso queira, efetuar o pagamento 

do valor da taxa de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.5 deste Edital. 
 

http://concursos.furb.br/
http://www.furb.br/concursoexterno
https://furb-my.sharepoint.com/personal/possa_furb_br/Documents/FURB/Concurso%202019/FURB/maria.berri/AppData/Local/AppData/Roaming/230210/RH%20SEMED/Seletivos%202017/Documentos%20do%20Edital/www.furb.br/concursoexterno
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5.6 O não cumprimento de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da inscrição implicará, 
automaticamente, no cancelamento de seu pedido de isenção. 

 

6 DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)  

 
6.1 É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no artigo 4º do Decreto 

Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, bem como na Súmula 377 do STJ, desde que a sua deficiência 
seja compatível com as atribuições do cargo que concorre. 

 
6.2 Em atendimento a Lei Complementar nº 3/2010, e de acordo com o Decreto Federal nº 9.508/2018, serão 

reservados 5% (cinco por cento) das vagas a serem providas para o cargo, destinados aos candidatos com 
deficiência, condicionando-se a contratação à comprovação de que dispõem do nível mínimo de capacitação 
para o exercício do cargo. 

 
6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições dos itens 6.3.1 e 6.3.2, participarão do Processo 

Seletivo Público Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 
6.3.1 No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias 

do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas. 
 

6.3.2 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional, que poderá ser de no máximo 30 
minutos, para realização da prova objetiva deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso. 

 
6.4 O candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência no ato da inscrição, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/ na Área do Candidato, seguindo as orientações da página, anexando Laudo Médico 
expedido no prazo máximo de 3 (três) anos que deverá ser apresentado no período compreendido entre 8h 
do dia 26 de abril de 2023 até 23h59min do dia 14 de maio de 2023. 

 
6.4.1 O Laudo Médico deverá conter:  

a) o nome e o documento de identidade (RG) e/ou o CPF do candidato;  
b) a assinatura, o carimbo e o CRM do médico responsável por sua emissão;  
c) a espécie e o grau ou nível de deficiência;  
d) a provável causa da deficiência;  
e) o código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 
à Saúde – CID. 

 
6.4.2 O Laudo Médico deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, com 

tamanho máximo de 20MB, com resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo. 
 
6.5 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 

no item 6.4 deste Edital serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, 
bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 
6.6 No ato de inscrição o candidato com deficiência declara estar ciente das atribuições do cargo público para o 

qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições.  

 
6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 

poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
 
6.8 O candidato com deficiência, se classificado, figurará na lista de classificação geral por opção de cargo, e na 

lista específica de candidatos com deficiência, por opção de cargo. 
 
6.9 Não provida a vaga destinada a pessoas com deficiência, por falta de candidatos, por reprovação no concurso 

ou na avaliação da equipe multiprofissional, ela será preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem 
de classificação. 
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6.10 O candidato que necessitar de “condições especiais para a realização da prova”, deverá no ato da inscrição 
solicitar as mesmas, conforme descrito no item 17 deste Edital. 

 
6.11 A Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado deliberará sobre o pedido de vaga PcD com 

base na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023, a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 16 de maio de 2023. 

 
6.12 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do requerimento da vaga de PcD poderá 

interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 17 de maio de 2023 até 23h59min do dia 18 de 
maio de 2023. 

 
6.12.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Vaga PcD disponível na Área do 
Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 
 

6.12.2 A Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado analisará todos os recursos regulares até o 
dia 22 de maio de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 
6.12.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 
6.12.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 

 
6.12.5 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 
 

7 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida será divulgada a partir do dia 16 de maio de 2023, 

no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo 
Público Simplificado - Edital Nº 002/2023.  

 
7.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado do indeferimento da inscrição, poderá 

interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 17 de maio de 2023 até 23h59min do dia 18 de 
maio de 2023. 

 
7.2.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Inscrições Indeferidas disponível 
na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 
 

7.2.2 A Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado analisará todos os recursos regulares até o 
dia 22 de maio de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 
7.2.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

 
7.2.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
7.3 A homologação das inscrições será divulgada até o dia 22 de maio de 2023, no endereço eletrônico             

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 
 
 
 

http://www.furb.br/concursoexterno
https://furb-my.sharepoint.com/personal/possa_furb_br/Documents/FURB/Concurso%202019/FURB/maria.berri/AppData/Local/AppData/Roaming/230210/RH%20SEMED/Seletivos%202017/Documentos%20do%20Edital/www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://concursos.furb.br/
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8 DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS 

 
8.1 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocorridos quando da inscrição, deverão ser corri-

gidos exclusivamente pelo candidato no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ por meio da opção 
“Meus Dados” disponível na Área do Candidato, seguindo as orientações da página. 

 
8.2 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limites abaixo indicados, conforme a qualificação da 

informação a ser alterada:  
a) Nome: até 1 (um) dia antes da data prevista para publicação das inscrições deferidas; 
b) Documentos de Identificação (exceto CPF): até 7 (sete) dias antes da data prevista para a realização da 

Prova Objetiva; 
c) Data de Nascimento: até 3 (três) dias após a realização da Prova Objetiva; 
d) Existência de Deficiências: até o prazo final para a realização das inscrições; 
e) Endereços, meios de comunicação e informações complementares (que não influenciam a fase competi-

tiva do certame): até 2 (dois) dias após a publicação do resultado final. 
 
8.3 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitáveis para a manutenção da publicidade e compe-

titividade do certame, ficando a FURB isenta de qualquer responsabilidade sobre as consequências geradas 
pela informação incorreta até a data efetiva da correção. 

 
8.4 O candidato que não realizar as correções dos dados será o único responsável pelas consequências advindas 

de sua omissão. 
 

9 DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO 

 
9.1 O Processo Seletivo Público Simplificado será composto por:  

a) Prova Objetiva: de caráter eliminatório e classificatório, conforme o item 10 do edital; 
b) Prova de Títulos: de carácter facultativo, somente para os cargos de nível superior, conforme o item 19 

do edital; 
c) Prova Prática: de caráter eliminatório e classificatório, somente para o cargo de Operador de Máquinas 

Leves, conforme o item 23 do edital. 
 
9.2 Todas as etapas serão realizadas preferencialmente no município de Tijucas/SC, conforme definido pela 

FURB e Comissão Especial e publicado no endereço eletrônico no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município, poderão ser 
aplicadas em escolas dos municípios da região. 

 
9.3 A FURB se exime das despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Processo 

Seletivo Público Simplificado. 
 

10 DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 A prova objetiva conterá 40 (quarenta) questões objetivas, assim distribuídas: 
 

PROVA OBJETIVA 

Matéria N. de Questões 
Valor da 
Questão 

Total 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 0,25 2,50 

CONHECIMENTOS GERAIS 05 0,25 1,25 

RACIOCINIO LÓGICO 05 0,25 1,25 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 0,25 5,00 

VALOR TOTAL DA PROVA OBJETIVA 40 - 10,0 

 
10.2 O conteúdo programático de prova é o constante do Anexo III deste Edital. 
 
10.3 Não será computada questão com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

http://concursos.furb.br/
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10.4 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, devendo o candidato obter no mínimo 
5,0 (cinco) pontos para ser considerado Aprovado. 

 

11 DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
11.1 A prova objetiva será realizada no dia 28 de maio de 2023. 

 
11.2 A prova terá início às 9h10min e término às 12h10mim (duração de 3 horas).  
 
11.2.1O acesso ao local de realização da prova objetiva, será aberto às 8h10min e fechado às 9h.  

 
11.3 O local e sala da prova serão divulgados até o dia 22 de maio de 2023, no endereço eletrônico http://concur-

sos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023.  
 

11.4.1 Os locais onde será realizada a prova serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado no item 11.3 
deste Edital. Recomenda-se ao candidato chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário estabelecido. 
 

11.1 É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se sobre o local de realização da prova e seu horário.  
 

11.2 O candidato que chegar ao local da prova após o fechamento do acesso terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo ale-
gado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
 

11.3 O acesso às salas de prova por pessoas estranhas só será permitido mediante a autorização da Coordenação 
Local. 
 

11.4 Para realização da prova, o candidato deverá trazer sua caneta fabricada em material transparente com tinta 
azul ou preta, que será de uso exclusivo dele. 
 

11.5 O candidato somente terá acesso à sala de realização da Prova Objetiva mediante a apresentação de um 
dos documentos de identidade oficial original, conforme item 12 deste Edital.  

 
11.9.1 O candidato que não estiver de posse de documento de identidade oficial original, conforme item 12 deste 

Edital, não poderá permanecer no local de aplicação. 
 

11.6 É vedado ao candidato permanecer no local de realização da prova com quaisquer tipos de aparelhos eletrô-
nicos ou de comunicação (bipe, pager, telefone celular, qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, calculadora, controle remoto, alarme de carro) ou quaisquer outros componentes 
ou equipamentos eletrônicos em funcionamento ou não. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, 
óculos escuros, boné, gorro, chapéu ou similares, sem solicitação e autorização, conforme previsto no item 
14.1 deste edital. 
 

11.7 O candidato que estiver portando algum item não permitido durante a prova deverá informar ao fiscal da sala, 
que fornecerá um envelope porta objetos, o qual deverá permanecer lacrado durante todo o período da prova, 
sob a guarda do candidato. 
 

11.8 O candidato que se negar à identificação ou a se submeter ao detector de metal terá a sua prova anulada, e, 
com isso, será eliminado do Concurso Público. 
 

11.9 Durante a realização da prova é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 
a) documento de identidade oficial original, conforme item 12 deste Edital;  
b) caneta fabricada em material transparente com tinta azul ou preta; 
c) caso assim deseje, água e/ou alimento lacrado ou acondicionados em embalagem plástica transparente 

ou lacrados. 
 
11.10 Não haverá funcionamento de guarda-volumes nos locais de realização da prova e a FURB não se respon-

sabilizará por perda ou extravio de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, tampouco por danos neles causados. 
 

http://concursos.furb.br/
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11.11 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de provas durante sua realização somente poderá fazê-lo 
acompanhado de um fiscal. 
 

11.12 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
 

11.13 O candidato não poderá entregar seu material da Prova Objetiva ou retirar-se da sala de realização da prova 
antes de transcorrida 1 (uma) hora do seu início. 
 

11.14 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando o Caderno de Questões 
e o Cartão-Resposta. 
 

11.15 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta 
devidamente preenchidos e assinados. 
 

11.16 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se da sala simultaneamente. 
 

11.17 Em hipótese nenhuma será realizada prova fora do local, data e horário determinados neste Edital e na con-
firmação do local de provas. 
 

11.18 A FURB reserva-se o direito de transferir a data de aplicação da prova, ou de atrasar o horário de início, por 
motivos fortuitos ou de força maior, tais como enchentes, perturbações da ordem pública ou situações que 
impactem diretamente na segurança das pessoas ou no acesso ao local de prova, dando ciência aos candi-
datos pelo e-mail cadastrado no formulário de inscrição e por informativo no endereço eletrônico          
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - Concurso Público – Edital Nº 002/2023, ou 
ainda, eventualmente, presencialmente no local de prova. 
 

11.19 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em dias de semana, sábados, domingos ou feri-
ados nacionais. 

 
11.20 A emissão da declaração de comparecimento da prova somente será efetuada no dia da aplicação. Após 

terminar a prova, o candidato deverá procurar a coordenação de aplicação do seu local de prova para solicitá-
la.  

 

12 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 
12.1 Para fins de acesso ao local de realização da prova, somente será aceito como documento de identidade 

oficial, o original físico: 
a) da carteira de identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; 
b) da Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo com foto); 
c) da Carteira de Identidade Profissional fornecida por Órgãos Competentes; 
d) do Passaporte; 
e) da Carteira de Trabalho Previdência Social. 

 

12.2 Não serão aceitos para fins de acesso ao local de realização da prova: Protocolo de segunda via; Certidão 
de Nascimento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (emitida antes da Lei nº 9.503/1997); Carteira 
de Estudante; Crachás e Identidade Funcional de natureza pública ou privada ou documento Digital. 
 

12.3 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 
clareza. 

 
12.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identi-

dade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência original e im-
presso, expedido por órgão policial no máximo 30 (trinta) dias anterior à realização da prova que ficará retido 
com a coordenação de aplicação do local de prova. 

 
12.5 O candidato será, então, submetido à identificação especial, compreendidas a coleta de assinaturas e a im-

pressão digital em formulário específico.  
 
 

http://concursos.furb.br/
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13 DO CADERNO DE QUESTÕES, DO CARTÃO-RESPOSTA  

 
13.1 Para a realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta 

personalizados da Prova Objetiva. 
 
13.2 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos, na hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o 

Coordenador Local, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a) substituir os Cadernos de Questões com defeito; 
b) caso não haja número suficiente de cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens 

onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo. 
 
13.2.1 Caso a ocorrência seja verificada após o início da prova, o fiscal da sala, depois de ouvida a Coordenação de 

Aplicação do Concurso Público, estabelecerá prazo para compensação do tempo usado para regularização 
do caderno. 

 
13.3 A avaliação da prova far-se-á, exclusivamente, por meio de Cartão-Resposta personalizado, o que anula 

qualquer outra forma de avaliação. 
 

13.4 As questões objetivas deverão ser respondidas nos Cartões-Resposta personalizado com caneta esferográ-
fica fabricada em material transparente, com tinta azul ou preta. 
 

13.5 O preenchimento dos Cartões-Resposta personalizados será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções dele constantes. Em hipótese alguma haverá substitui-
ção do Cartão-Resposta personalizado em caso de marcação errada ou rasura. 
 

13.6 O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações incorretas ou danos no Cartão-
Resposta personalizado. 
 

13.7 O Cartão-Resposta personalizado da Prova Objetiva deverá ser assinado no local designado e preenchidos 
os círculos reservados para as respostas com caneta esferográfica fabricada em material transparente, com 
tinta azul ou preta, seguindo as orientações contidas no mesmo.  
 

13.8 Não será computada questão objetiva com emenda, rasura ou preenchida a lápis, ainda que legível, tampouco 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

13.9 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, vez que qualquer 
marca poderá ser identificada pelas leitoras, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

13.10 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a FURB não fornecerá exem-
plares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso Público. As questões das provas e respectivos gabaritos serão divulgados so-
mente pela internet, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Schroeder - 
Concurso Público – Edital Nº 002/2023. 
 

13.11 A FURB reserva-se o direito de manter os Cartões-Resposta personalizados e os Cadernos de Questões das 
provas por um período de 120 (cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Concurso Público. 
Após este período o material será destruído. 

 

14 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
14.1 O candidato que necessitar de “condições especiais para a realização da prova objetiva”, deverá solicitar 

as mesmas, no ato da inscrição, por meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/ na Área do Candi-
dato, seguindo as orientações da página, anexando laudo que certifique a necessidade. 

 
14.1.1 Se a ocorrência para condição especial para realização da prova se der após o prazo de inscrição, poderá o 

candidato encaminhar a solicitação para o e-mail concursopublico@furb.br, anexando laudo médico, no prazo 
de até 48 h antes do horário marcado para o seu início. 

 
14.2 A solicitação de tratamento especial para realização da prova deverá ser prévia, respeitados os critérios de 

razoabilidade. 
 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
mailto:concursopublico@furb.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2023 

 

                                          

 
                                               

                                                 UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                         Página 12 de 41 

14.3 A candidata lactante deverá encaminhar junto à solicitação certidão de nascimento do bebê, sendo que, du-
rante a realização da prova: 
a) não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 
b) a criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 

guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata); 
c) nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova, acompanhada de uma fiscal; 
d) na sala reservada para amamentação, ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

e) o acompanhante e o bebê entram no local de prova no mesmo horário dos candidatos. 
 

14.4 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, adote o uso de adornos ou indumentárias (kipá, 
turbante, véu, entre outros) deverá requerer conforme o item 14.1 deste Edital. Neste caso poderá ser sub-
metido no dia da prova, ao detector de metais, caso necessário. 

 
14.5 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da legalidade e razoabilidade do pedido. 
 
14.6 O candidato que não atender as normas estabelecidas neste Edital não terá o atendimento à condição espe-

cial para a realização das provas, não podendo impetrar recurso em favor de sua condição. 
 

15 DA SEGURANÇA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

 
15.1 A FURB objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo Público Simplifi-

cado e zelando pelo interesse público, em especial, dos candidatos, poderá solicitar, quando da aplicação da 
prova, a autenticação digital do candidato em formulário específico. 

 
15.2 Na hipótese de o candidato recusar-se a fazê-la ou se, por qualquer motivo, não for possível essa forma de 

identificação, deverá registrar sua assinatura, em campo específico, por três vezes. 
 
15.3 É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado.  
 
15.4 Caso seja constatado, por qualquer meio, que o candidato utilizou procedimentos ilícitos durante a realização 

da prova, a FURB anulará a prova do candidato infrator, eliminando-o do Processo Seletivo Público Simplifi-
cado. 

 

16 DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 

 
16.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 

a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Processo Seletivo Público Simplificado, 
aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes do Caderno de Questões. 

 
16.2 Fica vedado, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Público Simplificado, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas, inadmitindo-se qualquer tolerân-
cia; 

b) não comparecer às provas, qualquer que seja o motivo alegado; 
c) não apresentar documento que bem o identifique, de acordo com o item 14 deste Edital; 
d) negar-se a realizar as provas; 
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrida 1 (uma) hora do 

início da Prova Objetiva; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas que não o assinalamento na Folha Intermediária 

de Respostas na Prova Objetiva; 
g) ausentar-se da sala da Prova Objetiva levando o Cartão-Resposta personalizado ou o Caderno de Ques-

tões ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) utilizar-se de meios ilícitos para a execução das provas; 
j) não devolver integralmente o material recebido; 
k) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos, fazendo qual-

quer espécie de consulta em livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, ou utilizando 
máquina calculadora;  
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l) estiver fazendo uso ou for encontrado de posse de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(bip, pager, telefone celular, qualquer tipo de relógio, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gra-
vador, calculadora, controle remoto, alarme de carro) ou quaisquer outros componentes ou equipamentos 
eletrônicos em funcionamento ou não, bem como protetores auriculares; 

m) estiver utilizando boné, gorro, chapéu ou similares, óculos escuros, sem a devida autorização, conforme 
item 14.4 deste Edital; 

n) tratar incorretamente ou agir com descortesia em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas, bem como aos Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

 

17 A DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA PROVA OBJETIVA 

 
17.1 O inteiro teor da prova e o gabarito preliminar da Prova Objetiva serão divulgados até às 20h do dia 29 de 

maio de 2023, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo 
Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 

18 DOS RECURSOS DA PROVA OBJETIVA E GABARITO 

 
18.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação às questões da Prova Objetiva ou ao gabarito preli-

minar divulgado poderá interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 30 de maio de 2023 até 
23h59min do dia 31 de maio de 2023. 

 
18.1.1  Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, 

por meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Gabarito/Questão de Prova 
disponível na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
18.1.2  A Banca responsável pela elaboração da prova analisará todos os recursos regulares até o dia  12 de junho 

de 2023. As respostas aos recursos serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link 
Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
18.1.3  Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 

circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
18.1.4  A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
18.2 Caberá à FURB, mediante recomendação da Banca responsável pela elaboração da prova, anular questões, 

quando for o caso.  
 
18.3 Na hipótese de anulação de questão, a mesma será considerada como respondida corretamente por todos 

os candidatos, independente de terem recorrido ou não. 
 
18.4 Se da análise do recurso resultar na alteração de resposta de alguma questão da prova, os pontos corres-

pondentes serão atribuídos somente aos candidatos que a responderam corretamente. 
 
18.5 Nas hipóteses dos itens 18.3 e 18.4, será divulgado novo gabarito no endereço eletrônico http://concur-

sos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 
 

19 DA PROVA DE TÍTULOS 

 
19.1 A Prova de Títulos tem caráter classificatório, da qual poderá participar todos os candidatos inscritos para os 

cargos de Nível Superior, e somatória apenas para estes candidatos aprovados na Prova Objetiva, sendo 
avaliados os seguintes títulos: 
 

PROVA DE TÍTULOS 

Título de Pós-graduação Comprovante 
Valor do 

Título 

Doutorado relacionado com a área de atuação, 
concluído até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Diploma de conclusão de curso (frente, verso se 
houver) ou declaração de conclusão, conforme 
item 19.4.2 deste Edital. 

1,00 

http://www.furb.br/concursoexterno
https://furb-my.sharepoint.com/personal/possa_furb_br/Documents/FURB/Concurso%202019/FURB/maria.berri/AppData/Local/AppData/Roaming/230210/RH%20SEMED/Seletivos%202017/Documentos%20do%20Edital/www.furb.br/concursoexterno
http://concursos.furb.br/
http://concursos.furb.br/
http://concursos.furb.br/
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PROVA DE TÍTULOS 

Título de Pós-graduação Comprovante 
Valor do 

Título 

Mestrado relacionado com a área de atuação, 
concluído até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Diploma de conclusão de curso (frente, verso se 
houver) ou declaração de conclusão, conforme 
item 19.4.2 deste Edital. 

0,75 

Especialização relacionado com a área de atu-
ação, com carga horária mínima de 360 horas, 
concluída até a data de término da apresenta-
ção dos títulos. 

Certificado de conclusão de curso (frente, verso 
se houver) ou declaração de conclusão, con-
forme item 19.4.2 deste Edital. 

0,50 

 
19.2 A prova de títulos será avaliada na escala de 0 (zero) a 1,00 (um) ponto. A pontuação não é cumulativa, 

portanto, será computada a pontuação somente de um título. Caso o candidato apresente mais de um título, 
será pontuado somente o de maior valor. 
 

19.3 Na hipótese de alteração de nome, nome diferente da inscrição nos títulos, anexar documento com-
probatório desta alteração (certidão de casamento, averbação de divórcio). Títulos com nome dife-
rente da inscrição ou com abreviações não serão pontuados sem comprovação. 

 
19.4 O candidato deverá apresentar o título e, eventualmente, o documento comprobatório do item 19.3, depois 

de efetuada sua inscrição, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link Prova de Títulos, dispo-
nível na Área do Candidato, seguindo as orientações da página, no período compreendido entre 8h do dia 
26 de abril de 2023 até 23h59min do dia 14 de maio de 2023. 

 
19.4.1 Nos casos em que o nome do curso não evidencie de forma direta se tratar de curso na área de atuação, o 

candidato deverá juntar ao arquivo eletrônico (no mesmo arquivo), o histórico do curso ou a declaração da 
instituição contendo a grade curricular do curso. 

 
19.4.2 Será aceita Certidão ou Declaração de Conclusão de Curso, exclusivamente para curso concluído a menos 

de 1 (um) ano da data de deflagração deste Edital, desde que contenha o nível do curso (Doutorado, Mestrado, 
Especialização), a data de conclusão do curso, a assinatura da Instituição, e que conste expressamente que 
o curso foi concluído. 
 

19.4.3 Cada documento deve estar em um único arquivo no formato PDF, com suas páginas no tamanho A4, 
tamanho máximo de 20MB e resolução que permita a perfeita leitura do conteúdo, sendo a frente do 
documento posicionada na página 1 e o verso posicionado na página 2, e assim por diante. 

 
19.4.4 O candidato deverá anexar o documento exatamente no item destinado para tal fim. Serão desconsiderados 

os arquivos anexados em outros itens (ex.: doutorado anexado no local de mestrado). 
 

19.4.5 Ao enviar o título e, eventualmente, o documento comprobatório, o candidato declara sob as penas da lei que 
os documentos enviados são cópias fiéis dos originais, não havendo qualquer rasura ou adulteração de dados. 

 
19.5 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a Banca Exami-

nadora se reserva ao direito de realizar diligência, para verificação da validade do documento apresentado, 
ou ainda, solicitar ao candidato a apresentação de documentação complementar. 
 

19.6 Os títulos acadêmicos devem estar devidamente registrados pela instituição formadora em curso reconhecido 
pelo MEC. 
 

19.7 Somente serão reconhecidos os títulos pertinentes à área de atuação. 
 
19.8 É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos títulos. 

 
19.9 Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portu-

guesa por tradutor juramentado e revalidados por Instituição brasileira, quando for o caso. 
 

19.10 A FURB não se responsabilizará por títulos e/ou documentos comprobatórios não recebidos por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
fraudes virtuais, códigos maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
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19.11 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou forma para a entrega dos documentos comprobatórios. 
 
19.12 Não serão considerados os documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não atendam às 

especificações contidas neste Edital. 

 
19.13 A qualquer tempo, comprovada a falsidade de qualquer documento apresentado, acarretará a eliminação do 

candidato do certame, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis. 
 
19.14 O resultado preliminar da Prova de Títulos será divulgado no dia 19 de junho de 2023, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 

20 DOS RECURSOS DA PROVA DE TÍTULOS 

 
20.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado da Prova de Títulos poderá interpor 

recurso no período compreendido entre 8h do dia 20 de junho de 2023 até às 23h59min do dia 21 de junho 
de 2023. 

 
20.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar unicamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 

meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Prova de Títulos, disponível na 
Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
20.1.2 A Banca Examinadora responsável pela análise da Prova de Títulos julgará os recursos até o dia 28 de 

junho de 2023. O resultado dos recursos estará disponível no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, 
link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
20.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstân-

cias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
20.1.4 Documentos novos anexados no prazo de recurso não serão analisados. 
 
20.1.5 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
20.2 O resultado final da Prova de Títulos será divulgado no dia 28 de junho de 2023, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 

21 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
21.1 Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, aplicar‐se‐á, para o desempate, o disposto no parágrafo 

único do Art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do Art. 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais no último dia de inscrições 
do concurso). 

 
21.2 Para os candidatos que não estão sob o amparo do item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, 

o candidato que tenha: 
a) maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
b) maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
c) maior número de acertos nas questões de Raciocínio Lógico; 
d) maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
e) maior idade. 

 
21.3 Para fins do disposto no item 21.2 deste Edital, alínea e, será considerada a idade do candidato no último dia 

de inscrições do concurso. 
 

22 RESULTADO DA PROVA OBJETIVA  

 
20.1 A relação dos candidatos aprovados na Prova Objetiva será divulgada até o dia 12 de junho de 2023, no 

endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público 
Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://concursos.furb.br/
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23 DA PROVA PRÁTICA 

 
23.1 A Prova Prática é de caráter eliminatório e classificatório e será realizada para o cargo de Operador de Má-

quinas Leves. Serão convocados para participarem da Prova Prática os candidatos aprovados na Prova Ob-
jetiva, conforme classificação abaixo: 
 

CONVOCADOS PARA A PROVA PRÁTICA  

Cargo 
Vagas  

Ampla Concorrência 
Vagas  

Reservadas PcD 
Total de  

Convocados 

Operador de Máquinas Leves 28 02 30 

 
23.1.1 Ocorrendo empate entre candidatos classificados para a Prova Prática, serão aplicados os critérios de 

desempate descritos no item 21 deste Edital. 
 

23.1.2 Não havendo candidatos classificados em número suficiente para serem convocados entre os inscritos para 
as vagas reservadas para pessoas com deficiência, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos classificados, observada a ordem de classificação, 
até o limite máximo estabelecido para a convocação. 
 

23.2 A relação dos candidatos classificados para a realização da Prova Prática será divulgada no dia 12 de junho 
de 2023, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Se-
letivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
23.3 O local, sala e o horário da Prova Prática serão divulgados no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, 

link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023, no dia 12 
de junho de 2023. 

 
23.4 A Prova Prática será realizada no dia 18 de junho de 2023.  

 
23.5 É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se sobre o local de realização da prova e seu horário. 

 
23.6 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova em outra data ou fora do local, sala e horário determi-

nados no Edital de Convocação para a Prova Prática, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá 
alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de ausência ou atraso. O 
não comparecimento ou atraso, por qualquer que seja o motivo, impedirá o acesso do candidato ao local da 
prova e caracterizará desistência, resultando na eliminação do Concurso. 

 
23.7 Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar para identificação, 

chamada e instruções, na data, local, sala e horário anunciados no Edital de Convocação. 
 

23.8 O candidato que se negar à identificação terá a sua prova anulada, e, com isso, será eliminado do concurso. 

 
23.9 Recomenda-se aos candidatos chegar ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 

horário estabelecido, munidos do documento de identidade oficial original, conforme item 13 deste Edital. 

 
23.10 Os candidatos serão chamados por ordem alfabética, devendo assinar a lista de presença. 

 
23.11 O candidato, ao assinar a lista de presença da Prova Prática, atestará terem sido cumpridas todas as normas 

editalícias. 

 
23.12 Após a identificação, os candidatos receberão as instruções quanto à prova e permanecerão à espera do 

fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da prova. Os candidatos deverão ficar em sala de 
espera, não podendo fazer uso de qualquer material de consulta, tais como, apostilas, livros, anotações, 
celular, tablet, notebook ou qualquer outro aparelho eletrônico, sob pena de eliminação do Processo Seletivo 
Público Simplificado. 

 

23.13 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, entre outras) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se às tarefas da prova, ou de nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe 
conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
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23.14 O candidato deverá executar atividades inerentes ao cargo, conforme descrição das funções constantes do 
Anexo II deste Edital, considerando os respectivos conteúdos programáticos que fazem parte do Anexo III. 

 
23.15 O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado 

no dia da prova, com duração máxima de até 20 (vinte) minutos, onde será avaliado o comportamento do 
candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito 
e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do 
veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e se-
mafórica, como também outras situações durante a realização do exame. 

 
23.17.1 O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer 

erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o veículo, atendendo 
as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. 
Ao final da prova o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 

 
23.17.2 Os candidatos partirão de 10 (dez) pontos, sendo que para cada falta cometida serão descontados pontos 

conforme quadro a seguir: 
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

 
23.17.3 Para realizar a prova, o candidato deverá apresentar carteira de habilitação exigida no Edital, conforme os 

requisitos no Anexo I, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, 
sem a qual não poderá realizar a prova. 

 
23.17.4 Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que 

não seja a carteira de habilitação. 
 
23.17.5 A prova poderá ser realizada em mais de um tipo de veículo, sendo que todos os candidatos deverão ser 

avaliados em todos os tipos de veículos disponibilizados. 
 
23.17.6 Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco 

na operação, o mesmo será impedido de realizar a prova e será considerado desclassificado e eliminado do 
Processo Seletivo Público Simplificado. 

 
23.16 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação sem comunicar-

se com os demais candidatos. 
 

23.17 A prova prática poderá ser gravada pela comissão do concurso em áudio e vídeo para fins de registro. 
 
23.18 A prova será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), devendo o candidato obter no mínimo 5,00 

(cinco) para ser considerado aprovado na Prova Prática. 
 

23.19 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) não comparecer, apresentar-se após o horário estabelecido para o início da prova ou que se ausentar do 

local de espera ou do local de prova sem autorização da Comissão do Concurso Público antes de realizar 
sua prova, sendo que, em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado; 

b) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus auxili-
ares ou autoridades presentes; 

c) não assinar a Lista de Presença. A negativa em assinar a Lista de Presença ou a ausência de assinatura 
nos referidos documentos, por qualquer motivo; 

d) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização da prova; 
e) infringir qualquer situação prevista nos itens 16.1 e 16.2 deste edital. 

 
23.20 O resultado preliminar da Prova Prática será divulgado no dia 19 de junho de 2023, no endereço eletrônico 

http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 
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24 DOS RECURSOS DA PROVA PRÁTICA 

 
24.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação a Prova Prática, poderá interpor recurso no período 

das 8h do dia 20 de junho de 2023 até às 23h59min do dia 21 de junho de 2023. 
 
24.2 Para recorrer, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, a “Área do Candi-

dato”, “Recursos” e clicar no link RECURSO – Prova Prática conforme as instruções contidas no mesmo.  
 
24.3 A Banca responsável pela elaboração e aplicação da prova, julgará o recurso até dia 28 de junho de 2023. 

O resultado do recurso estará disponível no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Mu-
nicipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
24.4 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstân-

cias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 

24.5 Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023.  
 

24.6 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 
24.7 O resultado da Prova Prática será divulgado no dia 28 de junho de 2023, no endereço eletrônico http://con-

cursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 
002/2023. 

 

25 DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

 
25.1 A partir do dia 28 de junho de 2023, será divulgado o resultado preliminar do Processo Seletivo Público 

Simplificado, por ordem decrescente de nota, contendo o número da inscrição, o cargo e o nome do candidato, 
no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Pú-
blico Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 

26 DOS RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO  

 
26.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao resultado preliminar do Processo Seletivo Público 

Simplificado poderá interpor recurso no período compreendido entre 8h do dia 29 de junho de 2023 até 
23h59min do dia 30 de junho de 2023. 
 

26.1.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar exclusivamente o sistema eletrônico de interposição de recurso, por 
meio do endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, no link RECURSO – Resultado Preliminar disponível 
na Área do Candidato, a partir da opção “Recursos”, seguindo as orientações da página. 

 
26.1.2 A FURB analisará todos os recursos regulares até o dia 05 de julho de 2023. As respostas aos recursos 

serão publicadas no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Pro-
cesso Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
26.1.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstân-

cias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 

26.1.4 A decisão final será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de recurso. 
 

27 DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL 

 
27.1 A nota final dos candidatos será expressa na escala de: 0 (zero) a 11 (onze) para os cargos de Nível Superior, 

e na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para os demais cargos, conforme tabela abaixo: 
 

Cargo Fórmula Nota Final Etapas 

Cargos de nível superior NF = NPO + NPT 
5,0 (cinco) pontos para ser conside-
rado aprovado na Prova Objetiva 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.furb.br/concursoexterno
https://furb-my.sharepoint.com/personal/possa_furb_br/Documents/FURB/Concurso%202019/FURB/maria.berri/AppData/Local/AppData/Roaming/230210/RH%20SEMED/Seletivos%202017/Documentos%20do%20Edital/www.furb.br/concursoexterno
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Cargo Fórmula Nota Final Etapas 

para somar a Prova de Títulos – 
máximo de 1,00 (um) ponto 

Operador de Máquinas Leves NF = ((NPO + NPP) / 2) 

5,0 (cinco) pontos para ser conside-
rado aprovado na Prova Objetiva e 
5,0 (cinco) pontos para ser conside-
rado aprovado na Prova Prática. 

Demais cargos de nível médio/técnico 
e fundamental 

NF = NPO 
5,0 (cinco) pontos para ser conside-
rado aprovado na Prova Objetiva 

 
Legenda: NF  = Nota Final  

NPO  = Nota da Prova Objetiva  
NPP = Nota da Prova Prática  
NPT  = Nota da Prova de Títulos 
 

27.2 Ocorrendo empate na média final, será aplicado o critério conforme o item 21 desse edital. 
 
27.3 A partir do dia 06 de julho de 2023, será homologada a classificação final do Processo Seletivo Público 

Simplificado, por ordem decrescente de nota, contendo o número da classificação, o número da inscrição, o 
cargo, nome do candidato e a classificação, no endereço eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura 
Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital Nº 002/2023. 

 
27.4 Serão confeccionadas duas relações de candidatos aprovados: 

a) a primeira contendo todos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público Simplificado, para no-
meação de acordo com a ordem decrescente da nota final; 

b) a segunda contendo somente os candidatos com deficiência, por ordem decrescente da nota final, para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

 

27.5 A pessoa com deficiência nomeada de acordo com a ordem de classificação geral não será considerada para 
efeito de preenchimento das vagas reservadas. 

 

28 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

 
28.1 O Processo Seletivo Público Simplificado terá validade de 1 (um) ano, sendo admitida uma única prorrogação, 

pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 
 
28.2 Cada candidato poderá ser contratado uma única vez por cargo realizado neste Processo Seletivo Público 

Simplificado.  
 
28.3 Os contratos serão firmados por tempo determinado, conforme estabelecido no artigo 3º da Lei Nº 2325, de 

15 de dezembro de 2010, dependendo da necessidade e interesse do município, bem como de decisões 
judiciais. 

 

29 DA CONVOCAÇÃO  

 
29.1 Os candidatos aprovados serão convocados para efetivação de acordo com a ordem de classificação final e 

a necessidade do serviço público.  
 
29.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados no Departamento de 

Recursos Humanos, mediante protocolo, situado na Prefeitura Municipal de Tijucas, Rua Coronel Buchelle, 
nº 1, Bairro Centro, Tijucas / SC - CEP 88200-000. 

 
29.3 A convocação será realizada através da publicação da convocação no endereço eletrônico 

https://tijucas.sc.gov.br, aba editais, link Processo Seletivo Público Simplificado e no endereço eletrônico 
http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplificado - Edital 
Nº 002/2023. 

 
29.4 A publicação do ato de nomeação será em Diário Oficial Eletrônico, sendo de responsabilidade do candidato 

o acompanhamento da publicação através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. 
 

http://www.furb.br/concursoexterno
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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29.5 O candidato convocado deverá apresentar, no ato da contratação, o original e a cópia dos documentos cons-
tantes no item 3.1. 

 
29.6 Todos os candidatos convocados no Concurso deverão realizar exame de aptidão física e mental de que trata 

a alínea “d”, do item 3.1 na avaliação admissional. 
 

29.7 Serão exigidos os seguintes exames com data de realização inferior a 60 dias, a serem apresentados durante 
a avaliação admissional: Hemograma completo; Glicemia; Sorologia para Lues; Creatinina; Transaminases; 
Parcial de urina; Eletrocardiograma com laudo (ECG); RX Tórax - PA e Perfil (duas incidências); RX Coluna 
Lombar - PA e Perfil (duas incidências); RX ombros (direito e esquerdo) - PA e Perfil (duas incidências); 
Atestado de Saúde Mental, emitido por médico psiquiatra; 

 

29.8 Cabe exclusivamente ao candidato providenciar e custear todos os exames médicos exigidos para acesso ao 
cargo para o qual restou aprovado. 

 
29.9 Poderão ser exigidos dos candidatos, exames complementares aos mencionados acima, sempre que os exa-

mes apresentados pelo candidato apontarem resultado dúbio ou inconclusivo para a compatibilização com a 
atividade a ser realizada, conforme orientação da perícia médica responsável pela avaliação. 

 
29.10 Os exames médicos serão eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo Público Simplificado os can-

didatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do serviço público para o qual se 
inscreveram.  

 
29.11 Dúvidas referente a convocação, entrar em contato através do e-mail rh.diretor@tijucas.sc.gov.br. 
 

30 DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO  

 
30.1 Fica delegada competência à FURB para: 

a) receber as inscrições; 
b) deferir e indeferir as inscrições e apreciar recursos; 
c) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova objetiva e prática; 
d) receber e apreciar os recursos previstos neste Edital; 
e) prestar informações sobre o Processo Seletivo Público Simplificado de que trata este Edital. 

 

31 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
31.1 Para o esclarecimento de dúvidas e informações sobre o Processo Seletivo Público Simplificado, o candidato 

deverá entrar em contato pelo e-mail concursopublico@furb.br.  
 
31.2 O ato de inscrição importa no conhecimento das instruções e na aceitação total das condições do Processo 

Seletivo Público Simplificado fixadas neste Edital. 
 

31.3 Será impedido de ingressar no serviço público municipal o candidato aprovado que, por ocasião da posse, 
exercer cargo, emprego ou função no serviço público federal, estadual ou municipal, exceto nas hipóteses de 
acumulação previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas 
Constitucionais 19, de 04/06/1998, e 34, de 13/12/2001. 

 
31.4 O candidato deverá declarar no ato da posse a existência ou não de outro vínculo de trabalho no serviço 

público federal, estadual ou municipal, identificando, se for o caso, o cargo, o emprego ou a função ocupada, 
o nome e esfera do órgão, bem como a carga horária correspondente. 

 
31.5 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados pelo candidato, verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da sua admissão, acarretarão a nulidade da inscrição e a des-
classificação dele do Processo Seletivo Público Simplificado, sem prejuízo de medidas de ordem administra-
tiva, civil e criminal. 

 
31.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consu-

mada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada em errata, adendo ou aviso a ser publicado no endereço 
eletrônico http://concursos.furb.br/, link Prefeitura Municipal de Tijucas – Processo Seletivo Público Simplifi-
cado - Edital Nº 002/2023. 

mailto:concursopublico@furb.br
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31.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público Sim-

plificado. 
 

31.8 Para dirimir eventuais questões oriundas deste Processo Seletivo Público Simplificado que não possam ser 
resolvidas pela Comissão Especial, fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas, com a exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
31.9 Integram este Edital os seguintes Anexos: 
 

Anexo I Cargos, Vagas, Salário, Carga Horária Semanal (CH) e Requisitos 

Anexo II Descrição das Funções 

Anexo III Conteúdos Programáticos 

 
Tijucas, 20 de abril de 2023. 

 
 

Elói Mariano Rocha 
Prefeito 
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ANEXO I 

CARGOS, VAGAS, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA SEMANAL (CH) E REQUISITOS 

Quadro 1 – NÍVEL FUNDAMENTAL 

ATUAÇÃO CARGOS VAGAS SALÁRIO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Santa Luzia/ Imacol 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino fundamental completo e residir na comunidade em que for atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.         
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Nova Descoberta  

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino fundamental completo e residir na comunidade em que for atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.         
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Timbé 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino fundamental completo e residir na comunidade em que for atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.        
[errata Nº 001] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Morretes 

CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino fundamental completo e residir na comunidade em que for atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.         
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Campo Novo 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino fundamental completo e residir na comunidade em que for atuar desde 
a data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.        
[errata Nº 01] 

PREFEITURA Cuidador Social CR R$ 1844,58 40h Ensino Fundamental Incompleto [errata Nº 01] 

PREFEITURA Operador de Máquinas Leves 03 R$ 1.844,58 40h 
Ensino fundamental incompleto (no mínimo a 4ª serie) e possuir carteira na-
cional de habilitação categoria profissional "C", com habilitação mínima de 01 
(um) ano na categoria especificada. 

 OBSERVAÇÕES 

* CR = Cadastro de Reserva 

 
Quadro 2 – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

ATUAÇÃO CARGOS VAGAS SALÁRIO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Santa Luzia/ Imacol 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino médio completo e residir na comunidade em que for atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.**        
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Nova Descoberta  

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino médio completo e residir na comunidade em que for atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.**        
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Timbé 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino médio completo e residir na comunidade em que for atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.**        
[errata Nº 01] 
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ATUAÇÃO CARGOS VAGAS SALÁRIO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Morretes 

CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino médio completo e residir na comunidade em que for atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.**        
[errata Nº 01] 

PREFEITURA 
Agente Comunitário de Saúde - 
Campo Novo 

01+CR R$ 2.604,00 40h 
Ensino médio completo e residir na comunidade em que for atuar desde a 
data da publicação do edital do processo seletivo público simplificado.**        
[errata Nº 01] 

SAMAE 
Agente em Operação de Estação de 
Tratamento de Água (ETA) e Esgoto 
(ETE) 

04 R$ 3.572,11 
Escala de 
reveza-
mento 

Ensino Médio completo e possuir Carteira Nacional de Habilitação catego-
ria A/B. 

PREFEITURA Fiscal Técnico de Obras e Posturas 10 R$ 2.730,34 40h 
Ensino médio completo, com formação técnica em Construção Civil e/ou 
em Edificações e possuir carteira nacional de habilitação categoria profis-
sional AB. 

PREFEITURA Recepcionista em Saúde Pública 08+CR R$ 2.413,89 40h Ensino Médio Completo e curso básico em Informática. 

PREFEITURA Técnico em Edificações 05 R$ 2.730,34 40h 
Ensino médio completo, com formação técnica em Construção Civil e/ou 
em Edificações. 

PREFEITURA Técnico em Topografia 
04 

R$ 2.948,77 40h 
Ensino médio completo com formação técnica em Topografia e/ou Agri-
mensura. 

 OBSERVAÇÕES 

* CR = Cadastro de Reserva 
**Não havendo classificados com ensino médio completo, será admitido o ensino fundamental completo, tendo que concluir o ensino fundamental no prazo máximo de 
3 anos. (Art. 6º da Lei 11.350/2006 alterado pelo art. 7º da Lei 13.595/2018). [errata Nº 01] 

* CR = Cadastro de Reserva 

 

Quadro 3 – NÍVEL SUPERIOR 

ATUAÇÃO CARGOS VAGAS SALÁRIO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

SAMAE Analista Administrativo 01 R$ 3.804,38 40h 

Curso Superior completo em Administração, Ciências Contábeis, Direito ou 
Ciências Jurídicas, Economia ou Ciências Econômicas e possuir Carteira Na-
cional de Habilitação categoria A/B. 

PREFEITURA Arquiteto 01+CR R$ 4.212,90 40h 
Curso superior completo em Arquitetura com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

SAMAE Assistente Social de Saneamento 01+CR R$ 5.293,05 30h 

Curso Superior completo em Serviço Social, com registro no Conselho ou Ór-
gão Fiscalizador do Exercício da Profissão e possuir Carteira Nacional de Ha-
bilitação categoria B. 

PREFEITURA Engenheiro Civil 03 R$ 4.212,90 40h 
Curso superior completo em Engenharia Civil, com registro no Conselho ou Ór-
gão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 
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ATUAÇÃO CARGOS VAGAS SALÁRIO 
CH 

(semanal) 
REQUISITOS 

SAMAE Engenheiro Químico 01 R$ 5.293,05 20H 

Curso superior completo em Engenharia Química, com registro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão e possuir carteira nacional de ha-
bilitação categoria B. 

PREFEITURA Médico Cardiologista 01+CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Cardiologia, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Clínico Geral CR R$ 6.831,75 20h 
Curso superior completo em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fis-
calizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Clínico Geral Plantonista 01+CR R$ 8.198,08 24h 
Curso superior completo em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão Fis-
calizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Dermatologista CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Dermatolo-
gia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Endocrinologista CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Endocrinolo-
gia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Oftalmologista CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Oftalmologia, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Ortopedista CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Ortopedia 
e/ou Traumatologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Otorrinolaringologista 01+CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Otorrinolarin-
gologia, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Pro-
fissão. 

PREFEITURA Médico Pediatra 01+CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Pediatria, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Psiquiatra 01+CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Psiquiatria, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Médico Urologista 01+CR R$ 7.514,91 20h 
Curso superior completo em Medicina com residência médica em Urologia, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA Nutricionista 01+CR R$ 4.212,90 40h 
Curso superior completo em Nutrição, com registro no Conselho ou Órgão Fis-
calizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA 
Odontólogo Protesista do CEO - 
Centro de Especialidades Odonto-
lógicas 

 
CR 

R$ 4.326,78 20h 
Curso superior completo em Odontologia com especialização em Prótese e 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PREFEITURA 
Odontólogo Bucomaxilofacial do 
CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas 

CR R$ 4.326,78 20h 
Curso superior completo em Odontologia com especialização em Cirurgia 
Buco Maxilo Facial e com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

 OBSERVAÇÕES 

* CR = Cadastro de Reserva 
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

Agente Comunitário de Saúde  
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas; utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; pro-
mover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para fins exclusivos de controle e planeja-
mento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular à participação da 
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para mo-
nitoramento de situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. [errata Nº 01] 
 
Cuidador Social  
Atender e cuidar, praticando todos os atos necessários, dos usuários dos programas sociais que demandam atenção 
específica, ou seja, pessoas com deficiências, com necessidades específicas de saúde, com soro positivo, com 
idade inferior a um ano, pessoas idosas com de deficiências, moradores de rua, crianças e adolescentes de 0 a 18 
anos incompletos, abrigadas ou não; preparar a alimentação dos usuários dos programas sociais; recolher, lavar e 
guardar os utensílios utilizados na preparação da alimentação dos usuários dos programas sociais, encarregando-
se da limpeza geral da cozinha, do refeitório e das demais dependências do local de trabalho; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. [errata Nº 01] 
 
Operador de Máquinas Leves 
Operar tratores, rolos compactadores, carregadeiras, escavadeiras, fresadoras, vassouras e outras máquinas simi-
lares na abertura, alargamento e conservação de estradas e vias públicas, compactação de solo, abertura de valas, 
etc; zelar pela limpeza e manutenção das máquinas utilizadas; conhecer e cumprir as normas de trânsito vigentes; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

Agente Comunitário de Saúde  
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, 
individuais ou coletivas; utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; pro-
mover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para fins exclusivos de controle e planeja-
mento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular à participação da 
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para mo-
nitoramento de situações de risco à família; participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. [errata Nº 01] 
 
Agente em Operação de Estação de Tratamento de Água (ETA) e Esgoto (ETE) 
Realizar a operação de Estação de Tratamento de Água (ETA) e Esgoto (ETE) a operar e manter em funcionamento 
a ETA/ETE, bem como tornar potável água para abastecimento público; operar equipamentos e dosadores de 
ETA/ETE; verificar o funcionamento de equipamentos de ETA/ETE; constatar anormalidades de funcionamento de 
equipamentos e comunicar a chefia imediata as falhas que não tenha condições de resolver; executar serviços de 
conservação e manutenção de ETA/ETE; efetuar lavagem de filtros, escovando manualmente suas paredes e calhas 
e fazer desinfecção com hipoclorito de sódio; verificar ocorrências de escapamento de cloro nos aparelhos, cilindros 
e canalizações, com utilização de amônia; verificar o funcionamento de injetores; regular os retômetros para obter 
dosagem adequada; providenciar troca de cilindros de cloro, quando vazio ou defeituosos; efetuar limpeza de apa-
relhos cloradores e de cloração; verificar existência de danos em aparelhos cloradores; limpar válvulas redutoras de 
pressão existentes em entradas de aparelhos cloradores e limpar bombas de água pressurizadas; aplicar vaselina, 
ou outro produto necessário, em partes metálicas que mostrem princípios de corrosão; verificar condições de funci-
onamento de bóias, válvulas e agulhas de dosadores; regular as dosagens dos dosadores; limpar extintores após 
cada operação, tratando-se de cal virgem ou hidratada; verificar periodicamente calibragem de equipamentos elé-
tricos e mecânicos, conforme especificações de fabricantes; manter a ETA/ETE em funcionamento, através de aci-
onamento de conjuntos moto-bombas de captação; atender necessidades de demanda de redes e reservatórios; 
zelar pelo bom funcionamento, limpeza e ordem de instrumentos, aparelhos, equipamentos e dependências de tra-
balho; controlar e executar tarefas de abertura e fechamento de portões, visualizar e acompanhar periodicamente 
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as câmeras de vigilância , não permitir entrada de pessoas estranhas sem prévia autorização , não se ausentar do 
local de trabalho sem que tenha outro para substitui-lo, manter o ambiente de trabalho interno e externo limpo 
asseado e apresentável , comunicar à chefia imediata a ocorrência de irregularidades no funcionamento de apare-
lhos e demais componentes da ETA/ETE; bem como na rede de abastecimento , executar outras tarefas inerentes 
ao cargo; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato.    
 
Fiscal Técnico de Obras e Posturas  
Orientar e fiscalizar o cumprimento das normas concernentes às obras públicas e particulares e às posturas muni-
cipais; levantar e averiguar obras de construção civil sem o devido alvará expedido pelo órgão municipal competente, 
comunicando ao setor competente para lançamento dos tributos; intimar, comunicar e/ou embargar as obras que 
não estiverem de acordo com os requisitos legais exigidos; auxiliar o departamento de tributação na atualização do 
cadastro imobiliário; efetuar vistorias nas obras em construção, observando a execução do projeto aprovado pelo 
órgão municipal competente; analisar o andamento de processos e emitir parecer; fazer cumprir as normas de se-
gurança física das obras em andamento; efetuar vistoria de "habite-se"; preparar relatórios e planilhas em meios 
eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
Recepcionista em Saúde Pública 
Atuar nos processos de recepção e de atendimento nos ambientes de prestação de serviços de saúde; recepcionar 
e atender de forma humanizada usuários, visitantes, acompanhantes, profissionais de diversas áreas de estabele-
cimentos de saúde e fornecedores; organizar o processo de trabalho no setor de atendimento, preparar documen-
tação dos usuários nas condições de consultas exames, admissão e alta no pronto atendimento; atender ao telefone 
de acordo com as normas e procedimentos inerentes à função; anotar detalhadamente as mensagens, com data, 
número do telefone e nome da pessoa e/ou da empresa; realizar trabalho de equipe, cooperando com os demais 
servidores e ajudando-os quando necessário; fornecer informações aos pacientes, executar a marcação de consul-
tas, organizar o protocolo de atendimento, assim como sanar dúvidas em geral, sempre à disposição para responder 
às várias demandas do setor; orientar aos pacientes que devem passar pela consulta ou exame, encaminhando 
cada um deles para os respectivos locais de atendimento; coordenar o ambiente de recepção e executar atividades 
de apoio à área administrativa; atuar no pronto atendimento e demais estabelecimentos públicos, relacionando-se 
com usuários de saúde, fornecedores e representantes farmacêuticos; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 
 
Técnico em Edificações 
Realizar levantamentos topográficos e planialtimétricos; analisar, desenvolver e legalizar projetos de edificações 
sob supervisão de um engenheiro civil; planejar a execução, orçar e providenciar suprimentos e supervisionar a 
execução de obras e serviços; treinar mão-de-obra e realizar o controle tecnológico de materiais e do solo; preparar 
relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
Técnico em Topografia 
Executar atividades de topografia e desenho; efetuar levantamentos de superfícies, determinando o perfil, localiza-
ção, dimensões exatas e configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer dados necessários aos traba-
lhos de construção, de exploração e de elaboração de mapas; executar levantamentos geodésicos e topo-hidrográ-
ficos por meio de levantamentos altimétricos e planimétricos; analisar documentos e informações cartográficas, in-
terpretando fotos terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geomé-
tricos e pontos de apoio para o referenciamento e amarração, coletando dados geométricos; efetuar cálculos e 
desenhos e elaborar documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangu-
lação, restituindo fotografias aéreas; auxiliar na elaboração de análises de propostas relacionadas à construção, 
ampliação, conservação e reparos de estradas, pontes, edificações e outros tipos de obras públicas ou particulares, 
visando assegurar o cumprimento de normas e procedimentos técnico-administrativos pré-estabelecidos; preparar 
relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
NÍVEL SUPERIOR 

 

Analista Administrativo  

Executar atividades relacionadas com a elaboração, implantação, acompanhamento e avaliação de trabalhos técni-
cos ligados às diversas áreas da Administração Pública; pesquisar junto a órgãos públicos e privados e viabilizar a 
obtenção de subsídios para a elaboração/execução de projetos e programas nas diversas áreas; verificar a aplica-
ção das leis e regulamentos; promover a simplificação de rotinas de trabalho, visando a eficiência e a produtividade; 
elaborar pareceres em processos administrativos ou em outros que envolvam assuntos ligados à área de especia-
lização; orientar e supervisionar trabalhos de natureza técnico-administrativas; administrar contratos perante os 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2023 

 

                                          

 
                                               

                                                 UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                         Página 27 de 41 

organismos financiadores de projetos e programas; auxiliar na organização de eventos/reuniões e outros; acompa-
nhar, avaliar e propor alterações em sistemas de administração de material, financeiro, recursos humanos e orga-
nização e métodos, para melhorar o desenvolvimento dessas áreas; acompanhar a execução de contratos de pres-
tação de serviços e fornecedores; proceder estudos de reorganização administrativa; realizar pesquisas e estudos 
analíticos, emitindo pareceres sobre assuntos de sua especificação; participar de comissões instituídas pela Admi-
nistração Pública; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; analisar as rotinas dos serviços, 
os recursos disponíveis, colhendo informações em documentos para avaliar, estabelecer práticas administrativas 
com vistas à simplificação e racionalização dos serviços; elaborar fluxogramas e outros recursos para operacionali-
zar e controlar eventuais tributos, objetivando maior controle e agilização dos serviços; estabelecer normas, formu-
lários, impressos, e outros, baseando-se nas necessidades dos serviços, para sugerir a criação de novos documen-
tos, visando a sistematização, controle e aperfeiçoamento dos autos de infração, notificações, tabelas de cálculo de 
eventuais tributos, e outros; efetuar cálculos de eventuais tributos embasados nos relatórios de vistorias e na legis-
lação tributária, comparando dados, planilhas e outros, a fim de assegurar a exatidão dos mesmos; fornecer os 
dados para a atualização do computador, conferindo formulários, planilhas, etc., para maior controle de eventuais 
tributos; elaborar gráficos e relatórios de eventuais tributos lançados para permitir o exame comparativo contábil; 
arquivar documentos; realizar o atendimento ao público; zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de traba-
lhos; participar de comissões de qualquer natureza quando convocado pelo Presidente do SAMAE, independente-
mente do pagamento, ou não, de gratificação para tanto, atender com educação e presteza os superiores e todos 
os colegas de trabalho; executar outras atividades compatíveis com a função. 
 

Arquiteto 

Desenvolver atividades de arquitetura, urbanismo e serviços correlatos; elaborar planos e projetos associados à 
arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados 
e informações; fazer medições, fiscalizar e executar obras e serviços; executar, dirigir, fiscalizar, analisar e desen-
volver partes de projetos arquitetônicos para edificações em geral, efetuando cálculos, análises e estudos aplicados 
à sua área de especialização; realizar projetos, estudos e planos urbanísticos; executar outras atividades correlatas 
que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 

Assistente Social de Saneamento 
Além das atribuições previstas na Lei nº 8.662/93, Assistente Social de Saneamento deve: executar programas, 
projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações po-
pulares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência 
Social - PNAS, Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar os programas e projetos de ge-
ração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao mundo do 
trabalho; proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a discussão do projeto 
de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia dos mesmos; buscar pela solução 
de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo ações educativas e sócios educativas, 
bem como elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, monitorar 
e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios sócio assistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, 
projetos e programas  sócio assistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; colaborar com a efetivi-
dade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção social junto a entidades 
da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões - ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, orienta-
ções, campanhas, palestras, levantamento sócio familiar, visitas domiciliares e outros; participar de grupos de tra-
balho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situa-
ções e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município e ao SAMAE; articular informações, 
juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e 
programas de ação social referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de 
orientação, reabilitação, acidentados e outros; implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas 
públicas; contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, Nacionais e Filan-
trópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, prestando orientação técnica e 
operacional quanto à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no âmbito das políticas públicas; 
atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de 
planos de assistência a defesa civil; possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global 
das aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres 
sociais; fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, quando necessário, emitindo parecer, bem como elabo-
rar relatório social nos processos de doença em pessoa da família; atender periodicamente e apresentar parecer 
social dos servidores em gozo do auxílio doença; atender o servidor readaptado/reabilitado pelos médicos peritos, 
encaminhando relatório aos superiores para as devidas providências; participar na melhoria e aperfeiçoamento das 
equipes profissionais e multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação 
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das mesmas; colaborar com a formação e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e partici-
pando de programas de treinamento em serviço; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pes-
quisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoa-
mento de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do  pes-
soal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situa-
ções e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município ou ao SAMAE; participar de comis-
sões de qualquer natureza quando convocado pelo Presidente do SAMAE, independentemente do pagamento, ou 
não, de gratificação para tanto; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
Engenheiro Civil 
Executar as atividades de supervisão, coordenação, fiscalização, análise e elaboração de projetos de engenharia, 
normas técnicas, planos e métodos de trabalho, peritagens e arbitramentos na área de sua especialização; executar, 
dirigir, acompanhar, fiscalizar e orientar a execução, a manutenção e o reparo de obras e demais serviços técnicos 
de engenharia; fazer uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo 
ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção; planejar e orçar para viabilizar a 
contratação de empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção de empreendimentos; controlar a quali-
dade dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica; executar o 
planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, obras, estruturas e transportes; realizar estudos, projetos, 
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; realizar pesquisas, experimentação e en-
saios; realizar serviços de produção técnica especializada; desenvolver projetos de engenharia civil; elaborar e exe-
cutar planilhas orçamentárias, cronogramas e memoriais descritivos; zelar pela conservação e manutenção de equi-
pamentos, materiais e ferramentas de trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
 
Engenheiro Químico 
Analisar os projetos e ou as atividades empresariais industriais e quaisquer outras exercidas e ou desenvolvidas no 
SAMAE, que utilizem materiais e ou substâncias que possam causar prejuízo ao meio ambiente. Analisar o trata-
mento dado aos efluentes industriais, confeccionando relatório competente. Assistir, formular e elaborar projetos, 
orçamentos na área de sua atuação legal. Formular e apresentar laudos de vistoria, perícia, avaliação, no âmbito 
de suas respectivas funções. Realizar estudos de viabilidade técnica. Realizar todas as demais atribuições do En-
genheiro Químico previstas em Lei Federal, que eventualmente sejam de necessidade do SAMAE; desempenhar 
atividades de coordenação, supervisão, orientação técnica, análise e elaboração de pareceres técnicos, emissão 
de laudos, projetos e execução de trabalhos especializados referentes a atribuições do cargo; efetuar supervisão, 
planejamentos, pesquisas e estudos referentes à elaboração de normas na área química do saneamento; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior. 
 
Médico Cardiologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da cardiologia; participar de cam-
panhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especia-
lização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Clínico Geral 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade 
de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar cirurgias; realizar as atividades clínicas correspondentes ás 
áreas prioritárias na intervenção da atenção básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva 
vigente no país; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; 
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promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendi-
mento médico nas urgências e emergências; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em 
sua área de abrangência, participando da elaboração dos relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de 
saúde; estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar 
restrita a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indi-
víduos saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação mé-
dico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambula-
tórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os proto-
colos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a polí-
tica municipal de Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer uni-
dade da rede municipal, atendendo necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames 
médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à co-
munidade; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-
os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem 
e a respectiva via de administração; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosti-
cada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender 
determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria 
Municipal de Saúde para participar de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; 
participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com a 
sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas 
que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Clínico Geral Plantonista 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade 
de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias 
na intervenção da atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; 
aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de vida 
e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência, partici-
pando da elaboração dos relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; estar comprometido com 
a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita a problemas de saúde rigo-
rosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos saudáveis, abordando as-
pectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como 
parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessá-
rio, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de origem, por meio de um sistema de acompa-
nhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar 
quando necessário; solicitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos de acordo com a política municipal de Assistência Farma-
cêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo 
necessidade ou posicionamento estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescre-
ver medicamentos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar re-
sultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para 
confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administra-
ção; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da 
doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender 
emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para partici-
par de curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de 
saúde comunitária de caráter preventivo; realizar plantões, em escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo 
secretário municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 horas; exercer outras atividades, compatíveis com a sua 
formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que 
lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Dermatologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
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administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da dermatologia; participar de cam-
panhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos procedimentos de sua área de especializa-
ção aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Endocrinologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da endocrinologia; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de es-
pecialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua for-
mação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Oftalmologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da oftalmologia; participar de cam-
panhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especia-
lização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Ortopedista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da ortopedia e traumatologia; par-
ticipar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área 
de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Otorrinolaringologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da otorrinolaringologia; participar 
de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de 
especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 
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Médico Pediatra 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da pediatria; participar de campa-
nhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especiali-
zação aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Psiquiatra 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da psiquiatria; participar de cam-
panhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especia-
lização aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Médico Urologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
analisar interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os 
padrões normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, 
tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender deter-
minações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da urologia; participar de campa-
nhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especiali-
zação aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 
previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
 
Nutricionista 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indi-
reta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com o Sistema Único de Saúde - SUS 
e Conselhos Profissionais de Nutrição, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; 
implementar hábitos alimentares saudáveis, aconselhando e instruindo a população, sugerindo refeições balancea-
das, com base na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 
introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, relacionando a patologia com a deficiência 
nutricional, procedente ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas; contribuir, preventiva e corretivamente, 
com os conhecimentos de sua área de atuação assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e ou-
tros; possibilitar melhor rendimento do serviço, através da programação e desenvolvimento de treinamento do pes-
soal auxiliar de nutrição, orientando os trabalhos, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, solicitando 
e recebendo alimentos bem como, zelando por sua armazenagem e distribuição; propiciar a plena atenção prestada 
aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, 
requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares, de outros profissionais de saúde; assegurar a con-
fecção de alimentação sadia, providenciando recursos adequados e zelando pela ordem e manutenção de boas 
condições higiênicas; garantir regularidade nos serviços, participando de comissões e grupos de trabalho encarre-
gados da compra de gêneros alimentícios, aquisição de equipamentos, maquinaria e material específico; promover 
a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando 
efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; articular informações, juntamente com pro-
fissionais de outras áreas e instituições, públicas ou privadas, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e 
demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; adotar 
e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da Secretaria de Saúde 
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referentes à sua área de atuação, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; 
preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração 
de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, 
oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação 
profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
 
Odontólogo Protesista do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas 
Realizar tratamentos odontológicos especializados em próteses para usuários referenciados pelos serviços de Aten-
ção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buço maxilo facial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos especializados para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca 
usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar 
aos pacientes os cuidados de higiene e orientá‐los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a 
cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, deter-
minando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do pro-
blema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; 
realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de campanhas de 
saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em 
lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
Odontólogo BucomaxiloFacial do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas 
Realizar tratamentos odontológicos especializados na área da cirurgia oral menor e traumatologia buço maxilo facial 
para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da boca, den-
tes e região buço maxilo facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos especializados para promover e recuperar 
a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a 
conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene e orientá‐los na proteção dos 
dentes e gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a 
presença de cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido proce-
dimento especializado para solução do problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos 
especiais para prevenir infecções normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de 
especialização; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
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ANEXO III 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (Para todos os cargos) 

Análise e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Funções da linguagem. Figuras de linguagem. Coesão 
textual e os sentidos construídos no texto. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Clas-
ses gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, conjunção, interjeição, advérbio. 
Regência nominal e verbal. Emprego do acento grave (crase). Concordância nominal e verbal. Aspectos sintáticos 
e semânticos. Análise sintática do período simples e composto. Sentido dos vocábulos no texto. Significação das 
palavras. Sinônimos e antônimos. Uso dos porquês. Processos de coordenação e subordinação (valores semânti-
cos). 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (Para todos os cargos) 

Aspectos históricos, culturais, geográficos, sociais, políticos e econômicos: mundo, Brasil, Santa Catarina e Tijucas. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. De-
senvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: arte, arquitetura, cinema, mídias, política, revistas 
e televisão. Lei Orgânica do Município de Tijucas. 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO (Para todos os cargos) 

Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. Números inteiros e racionais (na 
forma decimal e fracionária): operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numé-
ricas. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três 
simples e composta; porcentagem. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Sistema 
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície, volume, capacidade e massa. Interpretação de gráficos e ta-
belas. Média aritmética simples e ponderada. Resolução de situações-problema. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Instrumentos e 
Ferramentas de trabalho utilizados com famílias. Cadastramento, visita domiciliar. Territorialização, área e microá-
rea. Mapeamento, cadastramento e diagnóstico comunitário. Promoção, Prevenção e Recuperação da saúde: con-
ceitos e estratégias. Construção histórico dos conceitos de saúde e doença. Educação em Saúde. Participação e 
mobilização social. Estratégia saúde da família. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica e o papel do Agente 
Comunitário de Saúde. Meio ambiente e saneamento. Doenças mais comuns na comunidade. Indicadores epidemi-
ológicos. Atenção Integral à Saúde: Criança e Adolescente; Mulher e Homem, e ao Idoso. Atenção Psicossocial. 
Calendário Nacional de Imunização: criança, adolescente, gestante, adulto, idoso. Atribuições do Agente Comuni-
tário de Saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. [errata Nº 01] 
 
CUIDADOR SOCIAL  
Atribuições do cuidador social. Violação de direitos e negligência. Família, atendimento institucional e ato de educar 
e cuidar.  Recomendações básicas de segurança. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Criança da 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Política Nacional de Saúde. Sis-
tema Único de Saúde. Trabalho socioeducativo e pedagógico. Convivência e fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários. Acolhimento institucional. Violência e formas de enfrentamento. Conhecimentos pertinentes à área 
de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. [errata Nº 01] 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Conhecimentos Operacionais acerca de máquinas (tratores, rolos compactadores, carregadeiras, escavadeiras, fre-
sadoras, vassouras e outras máquinas similares na abertura, alargamento e conservação de estradas e vias 
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públicas, compactação de solo, abertura de valas, etc). Principais componentes e comandos estruturais. Precau-
ções, proteção e segurança (pessoal, local de trabalho e máquina). Leitura dos instrumentos do painel. Inspeções 
gerais. Manutenção básica e verificações de rotina. Lubrificação e cuidados operacionais. Ajustes, regulagens, aco-
plamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Procedimentos operacionais básicos com base 
nas exigências do setor. Análise de dimensões e desempenho. Análise Preliminar de Riscos (APR). Checklist de 
pré-operação. Descarte de materiais. NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio e Materiais. 
NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Regras de condução, circulação e sinalização. 
Reconhecimento e controle aos riscos associados. Tipos de risco. Velocidade, Condições da pista, Condições do 
ambiente, Condições do veículo. Medidas de controle. Conhecimentos sobre legislação de trânsito e direção defen-
siva. Uso adequado de EPIs. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 

 

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Instrumentos e 
Ferramentas de trabalho utilizados com famílias. Cadastramento, visita domiciliar. Territorialização, área e microá-
rea. Mapeamento, cadastramento e diagnóstico comunitário. Promoção, Prevenção e Recuperação da saúde: con-
ceitos e estratégias. Construção histórico dos conceitos de saúde e doença. Educação em Saúde. Participação e 
mobilização social. Estratégia saúde da família. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica e o papel do Agente 
Comunitário de Saúde. Meio ambiente e saneamento. Doenças mais comuns na comunidade. Indicadores epidemi-
ológicos. Atenção Integral à Saúde: Criança e Adolescente; Mulher e Homem, e ao Idoso. Atenção Psicossocial. 
Calendário Nacional de Imunização: criança, adolescente, gestante, adulto, idoso. Atribuições do Agente Comuni-
tário de Saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. [errata Nº 01] 
 
AGENTE EM OPERAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) E ESGOTO (ETE) 
Saneamento Básico. Legislação Ambiental. Parâmetros e Padrões de Qualidade da Água. Métodos e Sistemas de 
Tratamento de Água para Abastecimento Público. Processos e Operações Unitárias Componentes das Estações de 
Tratamento de Água para Abastecimento Público. Tecnologias de Tratamento. Processos e Operações Unitárias 
Componentes das Estações de Tratamento Biológico de Esgotos. Microbiologia do Tratamento de Esgotos. Lodo 
de Esgoto: Tratamento e Disposição Final.  Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 
trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
FISCAL TÉCNICO DE OBRAS E POSTURAS  
Funções do Fiscal de Obras: finalidades e procedimentos. Noções de Arquitetura e Meio Ambiente. Licenças e 
aprovação de projetos. Recebimento das obras. Habite-se. Condições gerais das edificações. Elementos básicos 
do projeto de arquitetura. Elementos de construção. Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos; Estruturas; 
Instalações. Materiais de Construção. Execução de obras: forma, armação; concretagem; ferramentas; metragem. 
Cálculos simples de áreas e volumes. Redes de abastecimento de água, de esgoto e águas pluviais. Especificações 
técnicas e de acabamentos de obra. Orçamentação. Organização e controle de empreendimentos habitacionais. 
Execução de infraestrutura urbana e de obras de habitação. Fiscalização e acompanhamento de obras. Conheci-
mentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
 
RECEPCIONISTA EM SAÚDE PÚBLICA 
Recepcionista e a comunicação escrita: recados, anotações e bilhetes. Organização do local de trabalho. Definição 
de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Práticas de atendimento ao muní-
cipe. Acolhimento Institucional. Serviço de arquivo (tipos de arquivos, acessórios do arquivo, fases, técnicas, siste-
mas e métodos de arquivamento). Protocolo (recepção, classificação, registro e distribuição de documentos). Ela-
boração de documentos e correspondências oficiais. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondências 
e documentos. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Manual de Redação da Presidência da Repú-
blica. Re nião e eventos: classificação, documentos da administração municipal. Qualidade no atendimento. Relaci-
onamento com o público interno e externo. Correção na comunicação: comunicação por telefone e pelas redes 
sociais. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no 
serviço público. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2023 

 

                                          

 
                                               

                                                 UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU                                                         Página 35 de 41 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
Leitura e interpretação de desenhos e projetos técnicos (arquitetônico, elétrico, hidrossanitário, estrutural e preven-
tivos). Planejamento, gerenciamento e controle de obras de baixa complexidade. Levantamentos, desenhos, laudos 
e pareceres técnicos. Desenho técnico e desenho arquitetônico: especificações, indicações em plantas baixas, cor-
tes, fachadas, detalhamento, escalas apropriadas para tipos de desenhos, transformações de escala, legendas, 
convenções, selos, carimbos e margens. Nomenclatura e linguagem técnica. Noções de Acessibilidade e Desenho 
Universal. Materiais de construção civil. Técnicas e tecnologias construtivas. Controle tecnológico de materiais e 
serviços. Manutenção preventiva, corretiva e patologia em edificações. Recebimento e armazenagem de materiais. 
Gestão da Produção na Construção Civil. Canteiro de obras. Higiene pessoal e higiene do trabalho. Segurança no 
trabalho. Prevenção de acidentes, equipamentos de proteção individual e coletivas. Normas Regulamentadoras. 
Conhecimento sobre legislação e normas técnicas vigentes aplicadas a construção civil. Licitações e contratos de 
obras públicas. Fiscalização, acompanhamento e medição de obras públicas. Noções básicas de topografia, apare-
lhos topográficos, escala, orientação, planimetria, altimetria, medidas de ângulo e métodos de levantamento. Dese-
nho Assistido por Computador (CAD). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no traba-
lho e ética profissional no serviço público. 
 
TÉCNICO EM TOPOGRAFIA 
Conceitos fundamentais de topografia e cartografia. Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com 
instrumentos clássicos e digitais. Medição Angular e Linear: métodos e erros. Levantamento Planimétrico: Irradia-
ção, poligonação e interseção. Levantamento Altimétrico: nivelamento, geométrico e trigonométrico. Instrumentos e 
métodos usados nos levantamentos topográficos planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. Uso de escalas em 
plantas. Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos. Cálculo analítico de coorde-
nadas retangulares. Conceitos e uso do Sistema Topográfico Local. Método de Nivelamento Geométrico. Método 
de Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Sistema de Informação Geográfica (SIG). 
Geração e uso da base espacial georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG. Cálculo de azimutes, rumos 
e deflexões. Conceitos e aplicações de escalas em plantas topográficas e desenhos de projetos de obras e cons-
truções. Cálculo das coordenadas planas retangulares e das altitudes nas poligonais topográficas e irradiações. 
Elaboração e interpretação de plantas e desenhos topográficos. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 

NÍVEL SUPERIOR   

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO  

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. Processo e procedi-
mento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Correspondência Oficial. Documentação e arquivo. Pro-
cessos e Procedimentos Licitatórios. Sistema de Informações Organizacionais. Noções de Direito Administrativo. 
Noções de administração de Recursos Humanos. Tipos de organização. Estruturas organizacionais. Departamen-
talização. Organogramas e Fluxogramas. Noções de Funções administrativas: planejamento, organização, direção 
e controle. Noções de Administração Financeira, Administração de Pessoas e Administração de Materiais. Organi-
zação e Métodos. Noções de protocolo e arquivamento de documentos. Noções de atendimento ao público. Conhe-
cimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 

ARQUITETO 
Concepção e execução de projetos Arquitetônicos e Urbanísticos. Restauro e Patrimônio Histórico Cultural e Artís-
tico. Planejamento Urbano e Regional. Planejamento físico-territorial. Planos e projetos de intervenção no espaço 
urbano, metropolitano e regional. Sistemas de infraestrutura territorial urbana e ambiental. Sistema viário e mobili-
dade. Acessibilidade e desenho universal. Gestão territorial e ambiental. Levantamentos topográficos, planialtimé-
tricos e cadastrais. Estudo e Avaliação de Impactos Ambientais. Sustentabilidade nas edificações. Legislação arqui-
tetônica e urbanística. Dados geoclimáticos e ambientais. Instalações de obras e construções auxiliares. Sistemas 
construtivos. Projeto urbanístico: desenho urbano. Morfologia urbana. Redes de infraestrutura urbana: circulação 
viária, espaços livres e percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. Projeto paisagístico: arborização 
urbana, equipamentos e mobiliário urbanos. Laudos e pareceres técnicos. Densidade urbanística. Sustentabilidade 
e suas aplicações projetuais no urbanismo e paisagismo. Espaço urbano: teorias, processos, métodos e técnicas. 
Análise e interpretação de dados e informações para o planejamento urbano. Planejamento local e global da cidade. 
Organização do espaço e funções urbanas. Estudos de viabilidade técnico–financeira. Controle ambiental das edi-
ficações. Plano Diretor. Legislação e licenciamento ambiental. Código de Ética do Profissional. Building Information 
Modeling (BIM). Desenho Assistido por Computador (CAD). Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Cadastro 
Territorial Multifinalitário (CTM). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 
ética profissional no serviço público. 
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ASSISTENTE SOCIAL DE SANEAMENTO 
Transformações da sociedade contemporânea e as novas configurações do estado e da sociedade civil. Questão 
social e direitos. Fundamentos históricos e teóricos metodológicos do Serviço Social. O projeto ético político do 
Serviço Social. O trabalho do assistente social na esfera estatal e nas instâncias públicas de controle democrático. 
O processo de trabalho no Serviço Social. Cotidiano: reflexões sobre o trabalho profissional. Atribuições privativas 
e competências do assistente social. Gestão e Planejamento no Serviço Social. Produção de Documentos e Emis-
são de Opinião Técnica em Serviço Social. Interdisciplinaridade. Intersetorialidade. Movimentos sociais. Política 
Nacional de Resíduos Sólidos e Saneamento Básico. Seguridade social e as políticas de assistência social, saúde 
e previdência. Saúde mental e Reabilitação Psicossocial. Ética e Direitos. Legislações e Resoluções sobre o Traba-
lho do/a Assistente Social. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 
profissional no serviço público. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto, gerenciamento e execução de obras. Planejamento, controle e orçamento, estudos de viabilidade técnica e 
econômica de obras de engenharia. Análise e compatibilização de projetos de edificações (arquitetônicos, comple-
mentares e especiais), projetos de rodovias (sondagem, terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização, 
obras de arte especiais e correntes) e projetos e obras de saneamento básico (rede de abastecimento de água, 
rede de coleta e esgotamento sanitário, operação e manutenção de estações de tratamento). Sistema viário, sinali-
zação, tráfego e trânsito. Noções de topografia, georeferenciamento, geoprocessamento e sistema cartográfico. 
Terraplenagem, movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Mecânica dos solos e geotecnia. 
Documentação da obra (cadernos de encargos, projetos, diários, licenças, autorizações, acervo técnico e Anotação 
de Responsabilidade Técnica). Anteprojetos, Projetos Básicos e Projetos Executivos. Orçamento, composição e 
avaliação de custos. Levantamento de serviços e quantitativos. Orçamento analítico e sintético. Curva ABC. Com-
posição analítica de serviços. Cronograma físico-financeiro. BDI (Benefício/ Bonificação e Despesas Indiretas). Ma-
teriais de construção civil. Normas técnicas de materiais, serviços e execução de obras. Análise e interpretação de 
documentação técnica. Normas Regulamentadoras na indústria da construção. Segurança e higiene do trabalho. 
Inspeção, vistoria e laudos de Patologias de obras de edificações e rodoviárias. Auditoria de obras públicas de 
edificações, hídricas e rodoviárias. Sistemas de Gestão da Qualidade e Segurança. Fiscalização de obras e servi-
ços. Ensaios e recebimento provisório e definitivo de obras e serviços. Conceito, finalidade e princípios da adminis-
tração pública. Lei de licitações e contratos administrativos. Modalidades de licitação, procedimentos e critérios de 
julgamento de propostas. Regimes de execução de obras. Revogação, anulação, homologação e adjudicação. 
Plano Diretor. Legislação e licenciamento ambiental. Código de Ética do Profissional. Building Information Modeling 
(BIM). Desenho Assistido por Computador (CAD). Sistemas de Informação Geográfica (SIG). Cadastro Territorial 
Multifinalitário (CTM). Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profis-
sional no serviço público. 
 
ENGENHEIRO QUÍMICO 
Fundamentos da Engenharia Química: Introdução à Engenharia Química; Processos químicos e físicos; Balanço 
de massa e energia; Reatores químicos; Cinética química; Termodinâmica aplicada. Gestão Ambiental: Legislação 
Ambiental; Poluição Ambiental; Sistemas de Gestão Ambiental; Avaliação de Impactos Ambientais; Tratamento de 
Efluentes Industriais; Gerenciamento de Resíduos Industriais. Projetos e Processos Industriais: Projeto de Equi-
pamentos Químicos; Processos de Fabricação; Controle de Qualidade; Automação Industrial; Operações Unitárias. 
Materiais e Substâncias Químicas: Propriedades dos Materiais; Compostos Inorgânicos e Orgânicos; Polímeros. 
Análise e Elaboração de Relatórios Técnicos: Elaboração de Relatórios Técnicos; Análise de Projetos e Proces-
sos; Análise de Viabilidade Técnica; Perícias e Avaliações Técnicas. Gestão de Projetos: Gerenciamento de Pro-
jetos; Planejamento Estratégico; Orçamento de Projetos; Liderança e Gestão de Equipes. Saneamento e Trata-
mento de Água: Tratamento de Água e Esgoto; Controle da Qualidade da Água; Operação e Manutenção de Es-
tações de Tratamento de Água e Esgoto. Segurança do Trabalho: Segurança em Processos Industriais; Prevenção 
de Acidentes; Análise de Riscos. Ética Profissional e Responsabilidade Social: Ética Profissional; Responsabili-
dade Social; Sustentabilidade. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 
ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Métodos diagnós-
ticos aplicados à cardiologia; Modalidades terapêuticas aplicadas à cardiologia; Prevenção e reabilitação cardiopul-
monar e metabólica; Avaliação de risco cardiovascular; Avaliação de risco cirúrgico; Aplicação na prática de 
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protocolos e diretrizes de sociedades médicas cardiológicas; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Cardiopa-
tias congênitas; Hipertensão arterial sistêmica; Doença arterial coronariana; Valvopatias adquiridas; Miocardites e 
cardiomiopatias; Doenças do endocárdio; Doenças do pericárdio; Doenças da aorta e das carótidas; Doenças me-
tabólicas com influência na saúde cardiovascular. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações huma-
nas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Propedêutica e 
avaliação do paciente cirúrgico. Resposta inflamatória, endócrina e metabólica ao trauma. Pré e pós-operatório em 
cirurgias eletivas. Urgência e emergência. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos. Cirurgia minimamente 
invasiva. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Farmacoterapia. Cicatrização das feridas. In-
fecções. Procedimentos à beira do leito. Afecções cirúrgicas de distintos órgãos e tecidos. Conhecimentos pertinen-
tes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Propedêutica e 
avaliação do paciente cirúrgico. Resposta inflamatória, endócrina e metabólica ao trauma. Pré e pós-operatório em 
cirurgias eletivas. Urgência e emergência. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos. Cirurgia minimamente 
invasiva. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. Farmacoterapia. Cicatrização das feridas. In-
fecções. Procedimentos à beira do leito. Afecções cirúrgicas de distintos órgãos e tecidos. Conhecimentos pertinen-
tes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Pele normal. Ana-
tomia e fisiologia da pele. Patologia cutânea. Fisiopatologia e imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas 
epidermo-dérmicas. Erupções eczematosas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções pápulopruriginosas. Erup-
ções vésico-bolhosas. Erupções pustulosas. Afecções atrófico-escleróticas. Afecções ulcerosas. Afecções querato-
líticas. Afecções dos anexos cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Alterações do colágeno. Afecções 
do conectivo. Afecções da hipoderme. Afecções da cartilagem e dos vasos. Infecções e infestações. Dermatoses 
por vírus. Dermatoses por Riquétsias. Piodermites e outras dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobaterio-
ses atípicas. Hanseníase. Sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. Micoses superficiais. Micoses pro-
fundas. Prototecoses. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. Dermatoses por noxas 
químicas, físicas e mecânicas. Erupções por drogas. Reações aos agentes mecânicos, calor e frio. Otodermatoses. 
Radiodermites. Inflamações e granulomas não infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não infeccio-
sos. Dermatoses metabólicas. Avitaminoses e dermatoses nutricionais. Amiloidose. Hialinoses. Afecções por alte-
rações do metabolismo dos aminoácidos e purinas. Dislipidoses. Porfirias. Mucopolissacaridoses. Alterações do 
metabolismo do cálcio, ferro, zinco e cobre. Alterações cutâneas nos diabetes. Afecções psicogênicas, psicossomá-
ticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiência. Dermatoses por imunodeficiências primárias. Síndrome da 
imunodeficiência adquirida (AIDS). Dermatoses por imunodeficiência iatrogênica nos transplantados. Afecções con-
gênitas e hereditárias. Síndromes familiares com tumores cutâneos múltiplos. Afecções hereditárias da queratiniza-
ção. Doenças bolhosas hereditárias. Doenças poiquilodérmicas e displasias ectodérmicas. Alterações hereditárias 
mesenquimais, pigmentares e malformações. Cistos e neoplasias. Cistos. Nevos organóides. Tumores epiteliais 
benignos. Afecções epiteliais pré-malignas e tumores intraepidérmicos. Tumores epiteliais malignos. Tumores me-
senquimias e neurais. Nevos pigmentares e melanomas. Leucemias, linfomas, pseudolinfomas. Mastocitoses. His-
tiocitoses. Manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas. Terapêutica. Terapêutica tópica. Tera-
pêutica sistêmica: principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Cirurgia dermatológica. 
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Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. Quimiocirurgia. Actinoterapia, laserterapia, radioterapia. 
Dermatoscopia. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Hipotálamo e se-
cretantes; Neuro-Endocrinologia; TireóideHipertireodismo; Hipotireodismo; Tireoidites; Carcionoma da Tireóide; Bó-
cio multionodular e nodular/tóxico e atóxico; Prova de função tireoideana. Paratireóide: Hipoparatireoidismo; Hipe-
recalcemias; Adrenal; Síndrome Cushing; Insuficiência Adrenal; Hiperplasia Adrenal Congênita Feocromocitoma, 
Hiperaldosteronismo; Hiporaldosteronismo; Tumores Adrenais; Gônadas; Hipogonadismo; Anomalias do Desenvol-
vimento Sexual; Hipófise: Diabetes Insipidus; Pan Hipopitutanismo; Tumores hipofisáriosecretantes; Tumores hipo-
fisários não Hirsutismo; Amenorréia Ginecomastia; Pâncreas: Diabetes Mellitus; Cetoacidose Diabéticas; Coma Hi-
peromolar; Obesidade; Dislipidemias; Erros inatos do Metabolismo. Neuroendocrinologia. Tireóide. Paratireóide. 
Supra-renal. Gônadas. Pâncreas endócrino. Obesidade. Dislipidemia. Endocrinologia básica. Métodos diagnósticos. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: Níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; epidemiologia e 
serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. 
Diagnóstico de saúde e planejamento estratégico situacional na Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. 
Saúde da Família. Leis Orgânicas da Saúde: Lei 8080/90 (Princípios e diretrizes), e Lei 8142/90 (Financiamento e 
participação popular). Diagnóstico e conduta nos traumatismos oculares. Anomalias de refração e correção das 
ametropias. Afecções da conjuntiva, da córnea e da esclera. Terapêutica geral. Afecções do trato uveal: irites, irido-
ciclites, coroidites. Neuro-oftalmologia: papiledema, atrofia do nervo óptico, neurites, campimetria. Manifestações 
oculares nas afecções do sistema nervoso. Glaucoma: crônico simples, congênito, agudo e secundário. Estrabismo: 
forias, tropias e paralisias oculares. Afecções do cristalino: congênitas, adquiridas, luxações e sub-luxações. Técnica 
cirúrgica da catarata. Afecções da retina: congênitas, traumáticas, vasculares, degenerativas e nas doenças sistê-
micas. Descolamento de retina e noções básicas de seu tratamento cirúrgico. Tumores. Afecções das pálpebras: 
congênitas, traumáticas, inflamatórias e tumorais. Afecções da órbita: traumáticas, inflamatórias, tumorais. Afecções 
das vias lacrimais: congênitas, traumáticas, inflamatórias. Noções básicas do tratamento cirúrgico. Saúde pública 
em oftalmologia; níveis de atenção e de prevenção em saúde ocular, epidemiologia das doenças oculares, preven-
ção da cegueira. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional 
no serviço público. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: Níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; epidemiologia e 
serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. 
Diagnóstico de saúde e planejamento estratégico situacional na Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. 
Saúde da Família. Leis Orgânicas da Saúde: Lei 8080/90 (Princípios e diretrizes), e Lei 8142/90 (Financiamento e 
participação popular). Anatomia do sistema musculoesquelético e Articular. Exame físico e semiologia ortopédica. 
Fraturas, luxações e lesões ligamentares do esqueleto axial: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e trata-
mento. Fraturas do membro superior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e trata-
mento. Fraturas do membro Inferior no adulto e na criança: mecanismo causal, classificação, diagnóstico e trata-
mento. Afecções Infecciosas do aparelho osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros 
superiores e membros inferiores, na criança e no adulto. Vias de acesso em cirurgia traumato-ortopedicas. Lesões 
tumorais e pseudo tumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. Desordens adquiridas 
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acometendo a cartilagem de crescimento. Embriologia, fisiologia do aparelho osteomioarticular. Propedêutica e tra-
tamento das deformidades angulares e rotacionais, que acometem o esqueleto axial e apendicular. Radiologia con-
vencional e avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que aco-
metem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho-DORT. Afecções da Co-
luna Vertebral-Cervicobraquialgias,Dorsalgias,Lombalgias e Lombociatalgias Agudas e Crônicas. Urgências em 
Traumato-ortopedicas e Emergências Traumato-ortopedicas. Doenças Osteometabólicas. Conhecimentos pertinen-
tes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia e Fisio-
logia do Nariz e Seios Paranasais. Rinites Agudas e Crônicas. Tumores de Fossas Nasais e Seios Paranasais. 
Sinusites Agudas e Crônicas. Anatomia e Fisiologia do Aparelho Auditivo. Otites Médias Agudas e Serosas/Secre-
toras. Otites Médias Crônicas Supurativas. Otites Externas. Disacusias. Afecções Vestibulares Periféricas. Anatomia 
e Fisiologia da Faringe. Doenças da Faringe: Anginas, Indicações e Contra-Indicações de Tonsilectomia, Adenoi-
dectomia e Adeno-Tonsilectomia. Ronco e Síndrome da Apnéia/Hipopnéia Obstrutiva do Sono. Anatomia e Fisiolo-
gia da Laringe. Laringite Aguda e Crônica. Tumores e Alterações Estruturais Mínimas da Laringe. Paralisias Larín-
geas. Urgências em Otorrinolaringologia. Desidratação e fluidoterapia oral e venosa. Distúrbio hidroeletrolítico. Cho-
que. Ressuscitação cardiopulmonar em pediatria. Sepse. Acidentes. Intoxicação exógena. Hemorragia digestiva. 
Coma. Convulsões na infância. Cetoacidose diabética. Emergência alérgica: urticária, anafilaxia e angioedema. Hi-
pertensão e tratamento da crise hipertensiva. Insuficiência respiratória aguda. Insuficiência cardíaca congestiva. 
Insuficiência hepática e encefalopatia. Insuficiência adrenal. Insuficiência renal aguda. Equilíbrioácido-básico. Sín-
drome do choque tóxico. Normas para comunicantes de doenças infecciosas. Pneumonia aguda. Asma. Meningites. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Condições saúde 
da criança. Organização da atenção à criança na rede básica de saúde. Alimentação da criança. Nutrição e seus 
Desvios. Programa de Imunização. Crescimento e Desenvolvimento. Desnutrição Protéico-Calórica. Anemias na 
Infância. Diarréia Aguda e Crônica na Criança. Cardiopatia na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças 
do trato genital-urinário na criança. Doenças autoimunes e colagenoses na criança. Doenças Infecto-contagiosas 
mais frequentes na criança. Parasitoses intestinais. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. 
Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas 
mais frequentes na criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Doenças Reumáticas. Doenças Alér-
gicas na Infância. Cetoacitose Diabética. Acidentes na Infância: Prevenção e Tratamento. Abordagem da Criança 
Politraumatizada. Ressuscitação Cardiopulmonar. Mortalidade na Infância. Distúrbios Metabólicos. Emergências Ci-
rúrgicas na Infância Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissi-
onal no serviço público. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Neurotransmisso-
res: sono. Neuroimagem. Genética. Avaliação clínica. Diagnóstico e aspectos neuropsiquiátricos da epilepsia das 
doenças infecciosas endócrinas e traumáticas. Percepção e cognição. Sociologia e psiquiatria. Epidemiologia. Psi-
canálise. Teorias da personalidade e psicopatologia. Exame do paciente psiquiátrico. Manifestações clínicas de 
transtornos psiquiátricos. Classificações dos transtornos mentais. Transtornos mentais devidos a uma condição mé-
dica geral. Transtornos relacionados a substâncias – dependência química. Esquizofrenia. Outros transtornos psi-
cóticos. Transtornos do humor. Transtornos de ansiedade. Transtornos psicossomáticos; psiquiatria e outras 
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especialidades; emergências psiquiátricas; psicoterapias; terapias biológicas; psiquiatria infantil; retardo mental; 
transtornos da aprendizagem e comunicação; psiquiatria geriátrica; psiquiatria hospitalar e comunitária; psiquiatria 
forense; psicofarmacologia; aspectos do modelo da assistência psiquiátrica. Conhecimentos pertinentes à área de 
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia, embri-
ologia, fisiologia e patologia do sistema geniturinário. Urologia Feminina. Semiologia e propedêutica urológica. Ima-
ginologia do trato urinário. Infecções e inflamações do trato urinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Urgên-
cias do aparelho geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Infertilidade. Tumores em urologia. Uroneuro-
logia e urodinâmica. Uroginecologia. Uro-oncologia. Hiperplasia prostática. Hipertensão renovascular. Urgências 
urológicas. Cirurgias do aparelho geniturinário. Cirurgia urológica. Transplante renal. Conhecimentos pertinentes à 
área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
NUTRICIONISTA 
Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Nutrição básica: 
conceitos, propriedades, nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibili-
dade e fontes alimentares). Nutrição e ciclos de vida: avaliação nutricional (critérios e métodos), necessidades nu-
tricionais e suplementação – recém-nascidos, bebês, crianças (pré-escolar e escolar), adolescentes, adultos, idosos, 
gestantes e nutrizes. Fisiopatologia, avaliação nutricional, tratamento dietoterápico e suplementação em patologias 
específicas: distúrbios do metabolismo, distúrbios do aparelho digestivo, cardiopatias, hepatopatias, distúrbios re-
nais, distúrbios alimentares, deficiências nutricionais, doenças infecto contagiosas (HIV/Aids), oncologia. Desnutri-
ção e obesidade, epidemiologia, causas, consequências, avaliação nutricional, tratamento dietoterápico e suple-
mentação. Aleitamento materno e artificial. Educação alimentar e nutricional: objetivos, possibilidades de ações, 
hábitos e guias alimentares regionais, elaboração de material educativo. Técnica dietética e noções de boas práti-
cas. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 
 
ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  
Planejamento integrado na Prótese Odontológica: etapas do planejamento protético; modelo de estudo com 
finalidade protética; montagem dos modelos em articular semiajustável; enceramento diagnóstico. Próteses Fixas: 
preparo dental; classificação dos preparos dentários; preparo para coroa total metálica; preparo para coroa metalo-
cerâmica; retentores intrarradiculares; núcleos metálicos fundidos; próteses temporárias; cimentação temporária; 
pônticos; moldagem definitiva; modelos de trabalho; troqueis; ligas metálicas; prova da infraestrutura; moldagem de 
transferência; determinação de cor, forma e textura; prova da cerâmica e cimentação definitiva. Próteses Fixas 
Adesivas: adesão; pinos de fibra de vidro; cerâmicas odontológicas; sistemas cerâmicos; restaurações, facetas e 
próteses cerâmicas; provas clínicas e estéticas; cimentação adesiva e zircônia. Próteses Totais: componentes de 
uma prótese total; área basal; princípios físicos responsáveis pela retenção das próteses totais; diagnóstico em 
prótese total; preparo da boca para prótese total; úlceras traumáticas; hiperplasia inflamatória fibrosa fissurada; 
dimensão vertical e relação cêntrica; moldagem, molde e modelo preliminar; moldagem definitiva, molde e modelo 
de trabalho; relações maxilomandibulares; seleção dos dentes artificiais; montagem dos dentes; prova dos dentes 
em cera; instalação, ajustes e queixas; prótese total imediata; sobredentadura. Próteses Parciais Removíveis: 
classificações das arcadas parcialmente edêntulas (Kennedy e Rumpel); componentes da prótese parcial removível; 
preparo de boca; delineadores; desenho e planejamento da prótese parcial removível; moldagem definitiva e modelo 
de trabalho; construção da armação metálica; prova clínica da armação metálica e registro oclusal; seleção dos 
dentes; instalação, ajustes e recomendações. Próteses sobre Implantes: tipos de próteses sobre implantes; pla-
nejamento reverso; protocolo cirúrgico; componentes para próteses sobre implantes; próteses cimentadas; próteses 
parafusadas; próteses totais-protocolo; próteses com carga imediata; próteses implantorretidas e próteses guiadas. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 
ODONTÓLOGO BUCOMAXILOFACIAL DO CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS  
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Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, diretrizes, gestão, aspectos 
organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: 
gestão colegiada, financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de assistência 
(primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, 
estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do 
SUS. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia buco-
maxilofacial. Avaliação pré-operatória e exames complementares do paciente cirúrgico. Emergências médicas em 
Odontologia. Assepsia, Antissepsia, Esterilização e Biossegurança. Princípios de técnica cirúrgica: diérese, hemos-
tasia, síntese. Instrumentação para cirurgia oral básica. Reparação tecidual. Terapêutica medicamentosa. Anesté-
sicos e técnicas de anestesia local. Anestesia geral em cirurgia bucomaxilofacial. Exodontias. Cirurgia de dentes 
inclusos. Cirurgia do periápice. Cirurgias com finalidade protética. Infecções maxilofaciais. Tratamento das sinuso-
patias. Biópsia. Cirurgias das afecções das glândulas salivares. Cirurgias dos cistos da região bucomaxilofacial. 
Cirurgia das neoplasias benignas da região bucomaxilofacial. Neuralgia do Trigêmeo: diagnóstico, diagnóstico dife-
rencial e tratamento. Traumatismo dentoalveolar. Fraturas do nariz. Tratamento das fraturas de mandíbula. Fraturas 
zigomaticorbitais. Fraturas dos terços médio, superior e panfaciais. Preparo ortodôntico para cirurgia ortognática. 
Cirurgia ortognática. Cirurgia da articulação temporomandibular. Controle do pós-operatório do paciente. Prevenção 
e tratamento das complicações das exodontias. Tratamento cirúrgico das lesões patológicas orais. Conhecimentos 
pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
 


